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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 0007/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2025 DE 09 de Dezembro de 2025. 

MODALIDADE – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  

T I P O - MENOR PREÇO GLOBAL 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra, visando 

a reforma do Campo Society da Comunidade da Vila de Ibepitum, anexo do Escola 

Municipal Doutor Manoel Novais, localizada no município de Ipupiara/BA, conforme 

especificações técnicas, planilhas e projetos anexos. 

 

TIPO DE LICITAÇÃO e REGIME DE EXECUÇÃO: Menor Preço Global / Execução indireta 

por empreitada por preço GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

INÍCIO DA SESSÃO: 08.01.2026 às 09:00H  

INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 15.12.2025 às 08:00H 

LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 08.01.2026 às 08:00H 

REGÊNCIA LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº. 123/06 e suas 

alterações. 

LOCAL: A Sessão Pública será realizada no site https://www.licitanet.com.br/ 

 

PREÂMBULO  

 

O município de Ipupiara-BA, por meio do (a) Agente de Contratação, torna público 

que realizará licitação na modalidade de Concorrência, tipo Menor Preço Global, a 

se processar de forma ELETRÔNICA através do site https://www.licitanet.com.br/, 

regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123/2006, e 

demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

Na hipótese de decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 

realização desta licitação na data mencionada acima, o evento será 

automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário, independentemente de nova comunicação. 

Somente poderão participar da Sessão Pública, etapa de lances, as empresas que 

apresentarem Propostas através do site descrito acima. 

 

1. OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para execução de obra, visando a 

reforma do Campo Society da Comunidade da Vila de Ibepitum, anexo do Escola 

Municipal Doutor Manoel Novais, localizada no município de Ipupiara/BA, conforme 

especificações técnicas, planilhas e projetos anexos. 

 

2. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO MODO DE DISPUTA E DO ORÇAMENTO. 

2.1. O critério de julgamento será por MENOR PREÇO GLOBAL; 

2.2. O desconto resultante do valor do lance ofertado pelos licitantes deverá 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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incidir linearmente sobre os preços de todos os itens do orçamento estimado 

constante do instrumento convocatório; 

2.3. O modo de disputa será ABERTO; 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

3.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da Lei 

Orçamentária do Município de Ipupiara-BA, à conta da seguinte programação 

financeira.  

 

UNIDADE: 0250000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER 

PROJETO/ATIVIDADE: 1013 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES 

ESCOLARES (ENSINO FUNDAMENTAL) 

2013 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

1030 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO 

INFANTIL 

ELEMENTO DE DESPESAS: 4.4.9.0.51.00.00. Obras e Instalações 

FONTE: 1500/1540/1542 

 

 

4. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: 

4.1. Os documentos que integram o Edital poderão ser consultados na plataforma 

https://www.licitanet.com.br// e portal da Transparência do Município de 

Ipupiara/BA https://ipupiara.ba.gov.br/diario-oficial/ . 

 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 

5.1.  A impugnação ao edital deverá ser realizada exclusivamente pela forma 

eletrônica através do site https://www.licitanet.com.br//; 

5.2. Apresentada a impugnação, a mesma será respondida à interessada, dando-

se publicidade na Plataforma Licitanet, consoante preceitua o parágrafo único do 

art. 164 da lei nº 14.133/2021; 

5.3. Compete à empresa interessada fazer um minucioso exame do edital, seus 

anexos e documentação correspondente, de modo a poder apresentar, por escrito, 

todas as divergências, dúvidas ou erros porventura encontrados, para a devida 

correção ou esclarecimentos, até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame, conforme disposição elencada no art. 164 da Lei nº 14.133/2021; 

5.4. O setor de Licitações responderá, oficialmente, as questões pertinentes que 

lhe forem formuladas, disponibilizando as questões com as respectivas respostas na 

Plataforma Licitanet. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITANET: 

6.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Portal: https://www.licitanet.com.br//; 

6.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Portal: 

http://www.licitanet.com.br/
https://ipupiara.ba.gov.br/diario-oficial/
https://bnc.org.br/
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https://www.licitanet.com.br//, também deverão informar-se a respeito do seu 

funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta 

utilização; 

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

legal do Licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao certame na forma eletrônica; 

6.4. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

7. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

7.1. Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente 

estabelecida no País, que atenda às exigências deste Edital e seus Anexos, que 

esteja devidamente credenciada, munida de chave de identificação e de senha, 

cujo objeto social seja compatível com o objeto do certame e que satisfaçam as 

condições deste Edital; 

7.2. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os 

interessados que se enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 

7.2.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

7.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

7.2.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021; 

7.2.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, 

em processo de dissolução ou liquidação; 

7.2.5. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

formada legislação vigente; 

7.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

7.2.7. Instituições sem fins lucrativos; 

7.2.8. Pessoa física, em qualquer hipótese; 

7.3. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável 

de todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, 

bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a 

responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do processo. 

 

8. DA DISPUTA E DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

8.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo (a) Agente de Contratação designado, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos no seguinte 

endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/; 

8.2. A operacionalidade do certame se fará por meio do Portal: 

https://www.licitanet.com.br//, junto ao qual as Licitantes deverão informar-se a 

respeito do seu funcionamento e regulamento, e receber instruções detalhadas 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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para sua correta utilização; 

8.3. A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da 

digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado junto ao 

portal https://www.licitanet.com.br//, e subsequente encaminhamento da 

PROPOSTA, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 

horário estabelecidos neste Edital; 

8.4. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. A Licitante será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico assumindo como firmes e verdadeiros sua PROPOSTA e seus lances; 

8.5. Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do certame Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida 

pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão; 

8.6. Se ocorrer a desconexão do (a) Agente de Contratação no decorrer da 

etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível aos Licitantes, os 

lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados; 

8.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

do certame Eletrônico será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos 

anteriormente praticados, somente após comunicação expressa do (a) Agente de 

Contratação aos participantes, no sítio eletrônico: https://www.licitanet.com.br/;  

8.8. Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no 

certame, ou quando, após uma desconexão superior a 10 minutos, não se retomar, 

em prazo razoável, o processo de formulação de lances, a sessão do certame 

Eletrônico será definitivamente interrompida, o que acarretará, consequentemente, 

a renovação do procedimento, inclusive com nova publicação do aviso; 

8.9. No caso de desconexão apenas do Licitante, este deverá de imediato, sob 

sua inteira responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema eletrônico; 

8.10. Durante a sessão pública, a comunicação entre o (a) Agente de Contratação 

e os Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, via Chat, em 

campo próprio do sistema eletrônico. Não será aceito nenhum outro tipo de 

contato, como meio telefônico ou e-mail; 

8.11. O (a) Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e 

desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com 

os requisitos estabelecidos neste Edital; 

8.12. Somente os Licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de 

lances; 

8.13. A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no 

sistema eletrônico, com acompanhamento em tempo real pelas Licitantes. 

 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA INICIAL  

9.1. A participação no certame Eletrônico ocorrerá mediante utilização da chave 

de identificação e de senha privativa do Licitante e subsequente encaminhamento 

da PROPOSTA, no valor total da licitação; 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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9.2. Após a divulgação do edital, os Licitantes deverão encaminhar PROPOSTA 

inicial com o valor na Moeda Real, MENOR PREÇO, até uma hora antes da data e 

hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico – https://www.licitanet.com.br// - quando, então, encerrar-se-á, 

automaticamente, a fase de recebimento de propostas; 

9.3. As propostas devem possuir prazo de validade de mínimo 60 (sessenta) dias, a 

contar da data da data de abertura das propostas de preços; 

9.4. No momento do envio da proposta o Licitante deverá declarar por meio do 

sistema eletrônico em campo específico, devendo também apresentar, se 

convocado para entrega de documentos impressos, as seguintes declarações: 

9.4.1. Que está ciente com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e 

que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório;  

9.4.2. De que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

9.4.3. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 

Federal; 

9.4.4. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso 

III, do art. 5° da Constituição Federal; 

9.4.5. Que aceita as condições estipuladas neste Edital; que executará os serviços 

de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas pela Prefeitura Municipal 

de Ipupiara/BA que obedecerá às ordens expedidas pela Prefeitura Municipal de 

Ipupiara/BA, durante a execução dos serviços e que entre seus diretores, gerentes, 

sócios e demais profissionais não figuram servidores ou dirigentes de órgão ou 

entidade da Prefeitura Municipal de Ipupiara/BA; 

9.5. As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão visualizadas pelo 

(a) Agente de Contratação, na fase de habilitação, quando serão anexadas aos 

autos do processo, não havendo necessidade de envio por meio de e-mail ou outra 

forma. 

9.6. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita 

à tipificação no crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código 

Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos artigos 337-E (DOS CRIMES EM 

LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS) e seguintes da Lei nº 14.133/2021, além 

de poder ser punido administrativamente, conforme as sanções previstas no 

presente Edital. 

9.7. Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada. 

http://www.licitanet.com.br/
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9.8. Ao cadastrar sua proposta no sítio do https://www.licitanet.com.br//, o 

Licitante deverá fazer a descrição detalhada do objeto. 

9.9. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do 

proponente das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando na 

plena aceitação destas pelo proponente. 

9.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do 

presente edital e seus anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades 

insanáveis e que apresentem valores unitários e totais maiores que os valores 

referenciais da Administração. 

9.11. O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não 

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.12. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do 

objeto deste certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, 

não podendo o Licitante pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública. 

9.13. A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente 

incidirá durante a execução do contrato. 

9.14. Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na 

desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.15. As propostas e eventuais anexos ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

9.16. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos incorretamente 

cotados ou omitidos da Proposta de Preços serão considerados como inclusos nos 

preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, 

devendo, o contrato ser executado sem quaisquer ônus adicionais para a Prefeitura 

Municipal de Ipupiara/BA 

9.17. As propostas de preços deverão conter oferta firme e precisa, sem alternativas 

de preço ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um 

resultado. 

9.18. Erros no preenchimento da planilha e na composição do BDI não são motivos 

suficientes para a desclassificação de propostas, quando estes puderem ser 

reajustados sem a necessidade de majoração do preço ofertado, e desde que se 

comprove que estes são suficientes para arcar com todos os custos da contratação. 

 

10. DA FASE DE LANCES E DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. Aberta a etapa competitiva, os Licitantes classificados poderão encaminhar 

lances públicos, sucessivos e com menor preço, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e o valor registrado de 

cada lance; 

10.2. Durante o transcurso da sessão, os Licitantes serão informações, em tempo 

real, do valor de menor preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do 

ofertante; 

10.3. Será permitido aos Licitantes a apresentação de lances intermediários durante 

a disputa. Serão considerados intermediários os lances que forem iguais ou 

superiores ao menor ofertado, mas inferiores ao último lance dado pelo próprio 

http://www.licitanet.com.br/
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licitante, e registrado no sistema eletrônico pela própria Licitante; 

10.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da 

sessão, sujeitando-se a Licitante desistente às sanções previstas neste Edital; 

10.5. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, 

justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente inexequível; 

10.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 100,00 (cem reais). 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa ABERTO 

que terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

10.7.1 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários 

10.7.2 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação; 

10.7.3 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o (a) Agente de 

Contratação (a), poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

10.7.4 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

10.8. No caso de existir a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, neste momento, os procedimentos obedecerão aos subitens a seguir: 

10.8.1. Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não 

tenha sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema 

utilizado verificará se ocorreu empate ficto previsto no § 2º do artigo 44 da Lei 

Complementar nº 123/2006, ou seja, propostas apresentadas por microempresas ou 

empresas de pequeno porte, que preencham as condições estabelecidas, com 

valores até 5% (cinco por cento) acima do melhor preço ofertado. Em caso positivo, 

a microempresa ou empresa de pequeno porte que preencha as condições será 

convocada e poderá apresentar proposta de preço inferior àquela, à primeira 

classificada no prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão. 

10.8.2. Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que 

preencha as condições estabelecidas convocada não exerça o benefício de 

ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o faça no tempo estabelecido, 

o sistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes que, porventura, 

se enquadrem na hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício 

do mesmo direito, sucessivamente, se for o caso. 

10.9. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
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a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos em Lei. 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

10.10. Em igualdade de condições,  se   não   houver   desempate,   será   assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

10.10.1. empresas estabelecidas no território do Estado da Bahia; 

10.10.2. empresas brasileiras; 

10.10.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

10.10.4.  caso as regras previstas no art. 60 da Lei 14.133/2021, e as previstas nesta 

Seção não solucionem o empate, será realizado sorteio. 

10.10.4.1. para realização do sorteio será agendada sessão extra por vídeo 

conferência, para a realização do sorteio. 

10.10.4.2. O link para sessão será disponibilizado a todos os participantes, via chat.  

10.11. O sistema verificará a proposta arrematante e o Agente de Contratação 

anunciará o lance vencedor após o encerramento da etapa de lances da sessão 

pública e decisão acerca da aceitação do lance de MENOR PREÇO. 

10.12. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 

a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido pela Administração. 

10.12.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

10.12.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

10.13. Será vencedora a empresa que atender ao edital e ofertar o MENOR PREÇO. 

10.14. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, 

no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados 

 

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA  

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o (a) Agente de Contratação verificará se 

o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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11.2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela 

que tiver menor preço) com os requisitos do instrumento convocatório, será 

desclassificada caso:  

11.2.1 Contenha vícios insanáveis; 

11.2.2 Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento 

convocatório. 

11.2.3 Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do 

orçamento estimado para a contratação; 

11.2.4 Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração Pública; 

11.2.5 Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento 

convocatório, desde que insanável. 

11.3 O (a) Agente de Contratação poderá realizar diligências para aferir a 

exequibilidade da proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja 

demonstrada; 

11.3.1. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de 

custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital. 

11.4 Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 

75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme 

disposto no art. 59 § 4º da Lei14.133/2021; 

11.5 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente 

à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 

garantias exigíveis, conforme disposto no art. 59 § 5ºda Lei14.133/2021; 

11.6 A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a 

exequibilidade da sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os 

preços unitários relevantes; 

11.7 Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é 

compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos 

insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas composições do valor 

global; 

11.8 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 

pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao 

valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no 

caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

11.8.1 As planilhas constantes deverão ser apresentadas com arredondamento de 2 
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(duas) casas decimais utilizando a formula “ARRED”, tanto no preço unitário 

quanto no preço total. 

11.8.2 A planilha orçamentária deverá ser elaborada conforme modelo fornecido, 

contendo todos os itens previstos no orçamento base da licitação, com 

descrição dos serviços, unidades de medida, quantidades, preços unitários e 

totais, subtotais por etapa e valor global; 

11.8.3 O cronograma físico-financeiro deverá apresentar a previsão de execução 

de todos os serviços em períodos mensais, com percentuais e valores, 

demonstrando a sequência executiva, caminho crítico, interdependências 

entre atividades e distribuição adequada dos serviços ao longo do prazo 

previsto, respeitando o fluxo de desembolso máximo estabelecido pela 

Administração; 

11.8.4 A composição detalhada do BDI deverá discriminar todos os custos indiretos 

e lucro, incluindo administração central, seguros, garantias, riscos, despesas 

financeiras e tributos (PIS, COFINS, ISS), apresentando percentuais e memória 

de cálculo que evidencie a metodologia utilizada, observando os limites 

estabelecidos pelo TCU para cada item; 

11.8.5 As composições de preços unitários deverão ser apresentadas para todos os 

itens da planilha orçamentária, com detalhamento de mão de obra, materiais 

e equipamentos, incluindo quantidades, unidades, preços unitários, subtotais 

e total, demonstrando a formação do preço proposto para cada serviço; 

11.8.6 A licitante deverá apresentar declaração expressa informando seu regime 

tributário e confirmando a inclusão de todos os tributos, encargos e demais 

custos incidentes na composição dos preços ofertados, bem como o 

atendimento à legislação tributária vigente; 

11.8.7 A relação de equipamentos e recursos mínimos deverá indicar todos os 

veículos, máquinas, equipamentos, ferramentas e EPIs necessários à execução 

dos serviços, com suas especificações técnicas, quantidades e condições de 

disponibilização. 

11.8.8 O detalhamento dos encargos sociais deverá apresentar todos os itens e 

percentuais de encargos considerados, divididos nos grupos A (encargos 

sociais básicos), B (encargos referentes a tempo não trabalhado), C (encargos 

referentes a rescisão) e D (reincidências), indicando a metodologia de cálculo 

e base legal utilizada; 

11.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

11.9.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 
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11.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

11.10   Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 

ou da área especializada no objeto. 

11.11 Poderão ser desclassificadas as propostas de licitantes até a assinatura do 

contrato, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento 

e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver conhecimento de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento da licitação que desabonem 

sua idoneidade ou capacidade jurídica, financeira, técnica ou administrativa. 

 

12.  DA HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 

licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

12.2. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, 

em formato digital, no prazo de 2h (duas horas), podendo ser prorrogável por igual 

período, contado da solicitação feita ao agente de contratação; 

12.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia. 

12.4  DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

12.4.1 Para comprovar habilitação jurídica, o vencedor deverá apresentar a 

seguinte documentação: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 

participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 
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12.4.2 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respetiva. 

12.5 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

12.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação. 

12.5.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão 

conjunta expedida pela RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 

12.5.3 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante Certidão Negativa 

de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela 

Fazenda Estadual ou Certidão de Não Contribuinte. 

12.5.4 Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante, 

mediante Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito 

negativo, expedida pela Fazenda Municipal, da sede da licitante ou Certidão de 

Não Contribuinte. 

12.5.5 A Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser atendida 

pela apresentação da Certidão Negativa de Tributos ou Positiva com efeitos de 

Negativa de tributos municipais da sede da licitante. 

12.5.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

por meio de Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço – FGTS. 

12.5.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), da sede da licitante, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 

5.452, de 01/05/1943, e instituída pela Lei nº 12.440, de 07/07/2011. 

12.5.8 Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os 

documentos exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial 

executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de apresentação dos 

documentos relativos à sua matriz. 

 

12.6 DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

12.6.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial 

ou extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da 

empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 

validade expresso na própria Certidão; 

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 

recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 

09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 

todos os demais requisitos de habilitação; 

12.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
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provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

12.6.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

12.6.2.2.  É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

12.6.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 

112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

12.6.2.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

  

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

  

12.6.2.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério 

da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 1% 

(um por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

 
12.7 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

12.7.1 Comprovação de aptidão técnica, para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com o objeto da licitação, através de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, em nome da Empresa. Não serão considerados atestados de 

capacidade técnica os emitidos por pessoas jurídicas integrantes do mesmo grupo 

comercial, industrial ou de qualquer atividade econômica de que faça parte a proponente. 

12.7.2 Certidão de Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia – CREA, contendo os dados cadastrais atuais, comprovando sua regularidade 

perante o referido Conselho no Ato da Assinatura do Instrumento Contratual. 

12.7.3. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

12.7.3.1. Comprovação da capacitação técnico-profissional, atestados que somados 

possam comprovar a execução dos serviços mediante apresentação de Certidão de 
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Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da legislação 

aplicável, em nome do(s) responsável (eis) técnico(s) que participará (ão) da obra, que 

demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de 

Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços; 

12.7.3.2. Os responsáveis técnicos deverão apresentar comprovação de aptidão para 

desempenho de atividade pertinente compatível em características, quantidades e prazos, 

o objeto da licitação por meio de Atestado (s) fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de 

público ou privado, devidamente registrados na entidade profissional competente, 

acompanhado (s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, comprovando as 

parcelas de maior relevância técnica a seguir definidas: 

 

 
 

12.7.3.3. Os quantitativos mínimos exigidos para comprovação da capacidade 

técnico-profissional foram estabelecidos em 50% das quantidades totais previstas no 

projeto executivo, em estrita observância ao artigo 67 da Lei 14.133/2021. Esta 

definição considerou o volume significativo dos serviços, a complexidade técnica 

envolvida e a necessidade de demonstração objetiva da expertise necessária, sem 

criar restrições desnecessárias à competitividade do certame. 

12.7.3.4. Será admitida a apresentação de mais de um atestado que, em conjunto, 

comprovem a experiência requerida da licitante, de cada item de relevância 

operacional; 

12.7.3.5. Será sempre admitida à comprovação de aptidão através de certidões ou 

atestados de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior; 

12.7.3.6. Os atestados deverão conter as seguintes informações mínimas: 

a) Identificação da pessoa jurídica emitente; 

b) Nome e cargo do signatário; 

c) Endereço completo do emitente; 

d) Período de vigência do contrato; 

e) Objeto contratual com quantificação dos serviços; 

f) Outras informações técnicas necessárias e suficientes para a avaliação das 

experiências referenciadas pela Comissão de Licitação. 

12.7.3.7. A empresa deverá apresentar Declaração informando quem será o 

responsável técnico pelos serviços; 

12.7.3.8. O (s) responsável (eis) técnico (s) deverá (ao) pertencer ao quadro 

permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, 
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entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu 

vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o 

diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social; e o prestador de serviços através de comprovação da 

disponibilidade do profissional mediante Instrumento Contratual regido pela 

legislação civil comum, ou com declaração de compromisso de vinculação 

contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação, cópia 

atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social –CTPS ou Contrato de 

Trabalho em vigor; 

12.7.3.9. O (s) responsável (eis) técnico (s) deve (m) ser detentores de atestados de 

capacidade técnica de execução dos serviços com características pertinentes e 

compatíveis e de complexidade tecnológica e operacional equivalente ao objeto 

desta licitação, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente registrado no CREA, acompanhado do respectivo Acervo Profissional 

e desde que se refira ao objeto da presente licitação com finalidades 

administrativas e funcionais. Não serão considerados atestados de capacidade 

técnica os emitidos por pessoas jurídicas integrantes do mesmo grupo comercial, 

industrial ou de qualquer atividade econômica de que faça parte a proponente; 

12.7.3.10. No decorrer da execução do Instrumento Contratual, se houver 

necessidade de substituição do (s) profissional (is) indicado (s) pela Empresa 

CONTRATADA, esta deverá apresentar documentação comprobatória de 

experiência equivalente ou superior do (s) profissional (is) indicado (s), bem como, 

declaração individual autorizando sua inclusão como responsável (eis) técnico (s) e 

que irá (ão) participar na execução dos trabalhos objeto do Instrumento Contratual, 

submetendo-se a aprovação da Administração; 

12.7.3.11. A qualificação técnica de cada profissional deverá estar de acordo com 

as regulamentações da Resolução 218/1973 do CONFEA e o Decreto Federal nº 

23.569/1993. 
 

12.7.4. CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: 

12.7.4.1. Comprovação de que o licitante executou serviço/obra de características 

semelhantes ao objeto da licitação considerando-se as parcelas de maior relevância e os 

quantitativos mínimos, mediante apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica em 

nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, conforme 

quadro abaixo: 
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12.7.4.2. Será admitida a apresentação de mais de um atestado que, em conjunto, 

comprovem a experiência requerida da licitante de cada item de relevância operacional. 

12.7.4.3. Será sempre admitida à comprovação de aptidão através de certidões ou 

atestados de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior. 

12.7.4.4. Apresentar indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 

qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

12.7.5. Declarações para qualificação técnica: 

12.7.5.1. Declaração formal emitida pela Licitante de que os equipamentos necessários 

para execução da Obra/Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis 

e em perfeitas condições de uso por ocasião de sua utilização; 

12.7.5.2. Declaração firmada pelo representante da empresa constando ter conhecimento 

de todas as condições locais para execução do objeto com plena ciência das condições 

e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por 

este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, bem como de todas condições 

estipuladas no Edital, Planilha Orçamentária e PROJETO BÁSICO da presente licitação.  

12.7.5.3. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, 

dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das 

correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e 

local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

12.7.5.4. Entende-se, para fins deste processo licitatório, como pertencente ao quadro 

permanente: sócio, diretor, empregado, responsável técnico e profissional contratado. 

12.7.6 DA VISITA TÉCNICA: 

12.7.6.1. CASO OPTE PELA VISITA TÉCNICA DEVERÁ SER ENTREGUE cópia do documento 

comprobatório da Visita Técnica emitido pela Prefeitura de Ipupiara, de acordo com 

ANEXO V, que a licitante tomou conhecimento de todas as condições locais para 

execução do objeto com plena ciência das condições e peculiaridades inerentes à 

natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará 

deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou 

financeiras com a contratante, bem como de todas condições estipuladas no Edital, 

Planilha Orçamentária e PROJETO BÁSICO da presente licitação. 

12.7.6.2. CASO NÃO OPTE PELA VISITA TÉCNICA DEVERÁ SER ENTREGUE DECLARAÇÃO do 

Representante da empresa constando ter conhecimento de todas as condições locais para 

execução do objeto com plena ciência das condições e peculiaridades inerentes à 

natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará 

deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou 

financeiras com a contratante, bem como de todas condições estipuladas no Edital, 

Planilha Orçamentária e PROJETO BÁSICO da presente licitação. 

 

13.  DOS RECURSOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021;  
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13.2.  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

              13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão;  

              13.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de até 10 (dez) 

minutos. 

              13.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.7. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

13.9. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

13.10. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, 3 

(três) dias úteis, e terá início imediatamente ao término do prazo para interpor 

recurso, em consonância com o preceito no §4º do art. 165 da Lei 14.133/2021; 

13.11. É assegurada aos Licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses; 

13.12. Caso o (a) Agente de Contratação não exerça juízo de retratação, a questão 

será apreciada pela Autoridade Competente para no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme disposto no art. 165, §2º da 

Lei nº 14.133/2021; 

13.13.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente; 

13.14. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento; 

13.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, iniciam 

e expiram exclusivamente em dia de expediente no âmbito do Município. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 

ou culpa:  

14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de 

Contratação/Comissão durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não mantiver a proposta em especial quando: 

a. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  
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b. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

d. Deixar de apresentar amostra; ou 

e. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

g. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

i.  Fraudar a licitação 

j. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

l.Iinduzir deliberadamente a erro no julgamento;  

m.  Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

n.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

o.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

14.2.1. advertência;  

14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 

da comunicação oficial.  

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.2.1, 14.1.2.2 e 14.1.2.3, a multa 

será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
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14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.2.4, 14.1.2.5, 14.1.2.6, 14.1.2.7 e 

14.1.2.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 

ou não, à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.2.1, 14.1.2.2 

e 14.1.2.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 

dispostas nos itens 14.1.2.4, 14.1.2.5, 14.1.2.6, 14.1.2.7 e 14.1.2.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 14.1.2.1, 14.1.2.2 e 14.1.2.3 que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021.  

14.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

14.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

15.1.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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15.1.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília - DF. 

15.1.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação; 

15.1.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam 

o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação; 

15.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

15.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente na Administração. 

15.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.5. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.6. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

I. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

II. ANEXO II – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

III. ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

IV. ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES 

DO EDITAL E DA CONTRATAÇÃO. 

V. ANEXO V – MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA; 

VI. ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 

VII. ANEXO VII – PROJETO BÁSICO 

 

IPUPIARA/BA, 15 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

Vitor Leite Almeida 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 

 

             TERMO DE REFERÊNCIA  

  

OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 

1.1 Contratação de empresa especializada para execução de obra, visando a 

reforma do Campo Society da Comunidade da Vila de Ibepitum, anexo do Colégio 

Municipal Doutor Manoel Novais, localizada no município de Ipupiara/BA, conforme 

especificações técnicas, planilhas e projetos anexos. 

1.2. Os documentos auxiliares, assim como projeto, cronograma, memorial 

descritivo, constam dos autos do processo administrativo.  

1.3. O prazo de execução da obra é de 03 (três) meses, contado da data da emissão 

da ordem de serviço. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses, contados da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável 

na forma do art. 111 da mesma Lei. 

1.5. A contratada deverá garantir a obra executada pelo prazo mínimo de 5 (cinco) 

anos, conforme previsto no Código Civil e legislação pertinente, responsabilizando-

se por quaisquer vícios ou defeitos construtivos.  

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

2.1 A contratação é necessária para atender às demandas estruturais da 

Comunidade da Vila de Ibepitum, uma vez que a quadra Society existente 

encontra-se com desgaste significativo decorrente do uso contínuo, intempéries e 

falta de condições adequadas de segurança e funcionalidade. O diagnóstico 

técnico realizado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e pela Secretaria 

Municipal de Educação identificou problemas como fissuras, desníveis, desgaste do 

piso, danos nas estruturas de proteção, cercamento deteriorado e ausência de 

condições adequadas para a prática esportiva e atividades escolares. 

2.2 A quadra Society atende diretamente os alunos do Colégio Municipal Aristides 

Silva, além de ser utilizada pela comunidade para atividades esportivas, recreativas 

e de integração social. Sua deterioração compromete a segurança dos usuários, 

reduz a oferta de práticas esportivas escolares e extracurriculares, e impacta 

negativamente na promoção de atividades físicas essenciais ao desenvolvimento 

dos estudantes. 

2.3 Diante disso, a reforma é imprescindível para garantir um espaço adequado, 

seguro e funcional, atendendo ao interesse público, ao direito constitucional ao 

esporte e ao lazer, conforme art. 217 da Constituição Federal de 1988, bem como 

às ações pedagógicas e comunitárias desenvolvidas pelo Município. 

2.4. A contratação tem por objetivo executar a reforma completa da Quadra 

Society da Vila de Ibepitum, abrangendo serviços de melhoria, recuperação e 

modernização da infraestrutura esportiva, especialmente, para: 
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● restabelecer as condições adequadas de uso, segurança e acessibilidade; 

● modernizar a estrutura para atender atividades esportivas, educacionais e 

comunitárias; 

● garantir maior durabilidade e resistência do piso, alambrado e demais 

componentes; 

● proporcionar ambiente seguro e funcional aos alunos do Colégio Municipal 

Aristides Silva e à comunidade local; 

● promover a valorização dos espaços públicos e incentivar a prática esportiva 

e o convívio social. 

2.4.2 A execução da obra visa assegurar a plena utilização do equipamento 

público, contribuindo para a qualidade das atividades pedagógicas, esportivas e 

de lazer, atendendo às políticas municipais de educação e esporte e ao interesse 

coletivo da comunidade. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A solução proposta consiste na execução integral da obra de reforma do 

Campo Society da Comunidade da Vila de Ibepitum, anexo do Escola Municipal 

Doutor Manoel Novais, no Município de Ipupiara/BA. A intervenção tem como 

objetivo recuperar e requalificar o espaço esportivo existente, garantindo melhores 

condições de uso, conforto e segurança aos estudantes e à comunidade, 

promovendo atividades recreativas e esportivas em ambiente adequado. 

3.2. A reforma contemplará os serviços previstos no Memorial Descritivo, incluindo: 

implantação de canteiro de obras, execução de serviços iniciais, regularização e 

preparação da base com camada de pó de pedra, instalação de manta geotêxtil, 

implantação de sistema de drenagem, assentamento de grama sintética esportiva 

com todos os seus insumos complementares (areia, grânulos de borracha e linhas 

demarcatórias), instalação de rede de proteção e demais elementos necessários à 

plena funcionalidade do campo. Todos os serviços deverão observar as normas 

técnicas aplicáveis e as boas práticas de engenharia civil. 

3.3. O planejamento da execução deverá garantir um cronograma racional, a 

adequada aplicação dos recursos públicos e o uso de materiais de qualidade 

compatíveis com o padrão requerido para campos esportivos, garantindo 

desempenho, durabilidade e segurança da estrutura reformada. A empresa 

contratada será responsável pela organização do canteiro, pela condução das 

frentes de trabalho e pelo estrito cumprimento das especificações, planilhas 

orçamentárias, projetos e diretrizes estabelecidas pela Administração. 

3.4. Os principais componentes da solução incluem: 

 preparação e nivelamento da base do campo; 

 instalação de manta geotêxtil e camada drenante; 

 execução do sistema de drenagem conforme projeto; 
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 implantação completa de grama sintética esportiva; 

 instalação de rede de proteção; 

 execução de serviços complementares previstos, como colocação de placa 

de inauguração. 

3.5. A obra será executada por empresa especializada em engenharia civil, que 

deverá observar rigorosamente as normas da ABNT, os procedimentos de segurança 

do trabalho, as exigências técnicas constantes no Memorial Descritivo e nos projetos 

anexos, bem como apresentar metodologia executiva compatível com a 

complexidade da intervenção, assegurando qualidade, desempenho e 

conformidade com os padrões exigidos. 

 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual; 

4.2 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do 

contrato; 

4.3 Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá 

apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato; 

4.4 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada 

em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato; 

4.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à garantia da contratação; 

4.6 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para 

o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 

sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 

acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 

08:00 horas às 17:00 horas;   

4.7 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 

vistoria prévia;  

4.8 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico 

deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade 

civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 

realização da vistoria; 

4.9 Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração 

formal assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação; 

4.10 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 

detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os 

ônus dos serviços decorrentes. 

4.11 Os serviços contratados deverão ser executados rigorosamente de acordo 

com as especificações, Normas da ABNT, projetos e demais elementos neles 

referidos; 
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4.12 Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de 

serviços a serem executados e atenderem às Especificações. Em nenhuma hipótese 

será admitido o uso de resquícios de materiais de outras obras; 

4.13 A obra deverá ser devidamente acompanhada por engenheiros, mestres, 

operários e funcionários administrativos em número e especialização compatíveis 

com a natureza dos serviços, bem como materiais em quantidades suficientes para 

execução dos trabalhos; 

4.14 A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverão ser 

apropriados a cada serviço; 

4.15 De acordo com as necessidades da obra ou a pedido da Fiscalização, 

deverão ser desenvolvidos desenhos de detalhes de execução, os quais serão 

previamente examinados e autenticados, se for o caso, pelo Município; 

4.16 A obra deverá ser instalada dentro das normas gerais de construção, com 

previsão de depósito de materiais, mantendo o canteiro de serviços sempre 

organizado e limpo. Deverá também ser mantido serviço ininterrupto de vigilância 

da obra, até sua entrega definitiva. 

4.17 Deverão ser mantidos atualizados, no canteiro de obras, Alvará, Diário de 

obras, Certidões e Licenças, evitando interrupções por embargo, assim como possuir 

os cronogramas e demais elementos que interessam aos serviços. 

4.18 Deverão ser observadas as normas de segurança do trabalho em todos os 

aspectos. 

4.19 Todo o material a ser adquirido para a obra deverá ser previamente 

apresentado à fiscalização para análise e aprovação por meio de amostra múltipla, 

em tempo hábil para que, caso a utilização do mesmo seja vetada, sua reposição 

não venha a afetar o cronograma preestabelecido. 

 

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

5.1. O contratado será selecionado por meio da realização de processo licitatório 

na modalidade concorrência, sob a forma eletrônica. 

5.2. O critério de aceitabilidade de preços será: valor global: conforme valor 

estimado da contratação 

5.3. O modo de disputa adotado será ABERTO COM OFERTA DE LANCES.  

5.4. O regime de execução do contrato será empreitado por preço global; 

5.5. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à 

existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos 

oficiais, tais como:    

5.5.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    

5.5.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

5.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
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administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;  

5.7 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso 

daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz;  

5.8 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições; 

5.9 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes 

requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

5.10.1 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

5.10.1.1 Para comprovar habilitação jurídica, o vencedor deverá apresentar a 

seguinte documentação: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

d. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

e. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

5.10.1.2 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respetiva. 

5.10.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

5.10.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação. 

5.10.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

certidão conjunta expedida pela RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 

5.10.2.3 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante Certidão 

Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida 

pela Fazenda Estadual ou Certidão de Não Contribuinte. 
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5.10.2.4 Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da 

licitante, mediante Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva 

com efeito negativo, expedida pela Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 

Certidão de Não Contribuinte. 

5.10.2.5 A Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser 

atendida pela apresentação da Certidão Negativa de Tributos ou Positiva com 

efeitos de Negativa de tributos municipais da sede da licitante. 

5.10.2.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, por meio de Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço – FGTS. 

5.10.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

expedida pelo Tribunal Superiordo Trabalho (TST), da sede da licitante, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 

5.452, de 01/05/1943, e instituída pela Lei nº 12.440, de 07/07/2011. 

5.10.2.8 Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os 

documentos exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial 

executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de apresentação dos 

documentos relativos à sua matriz. 

 

5.11.3 DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

5.11.3.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 

datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 

expresso na própria Certidão; 

5.11.3.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 

recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 

de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos 

os demais requisitos de habilitação; 

5.11.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

5.11.3.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

5.11.3.2.2.  É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

5.3.3.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 

112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
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5.3.3.2.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

  

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

  

 

5.3.3.2.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério 

da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 1% 

(um por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

 

5.3.4 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.3.4.1 Comprovação de aptidão técnica, para desempenho de atividade 

pertinente e compatível com o objeto da licitação, através de atestados fornecidos 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da Empresa. Não serão 

considerados atestados de capacidade técnica os emitidos por pessoas jurídicas 

integrantes do mesmo grupo comercial, industrial ou de qualquer atividade 

econômica de que faça parte a proponente. 

5.3.4.2 Certidão de Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia – CREA, contendo os dados cadastrais atuais, 

comprovando sua regularidade perante o referido Conselho no Ato da Assinatura 

do Instrumento Contratual. 

5.3.4.3. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

5.3.4.3.1. Comprovação da capacitação técnico-profissional, atestados que 

somados possam comprovar a execução dos serviços mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA da região pertinente, nos 

termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável (eis) técnico(s) que 

participará (ão) da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica 

- ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos 

serviços; 

5.3.4.3.2. Os responsáveis técnicos deverão apresentar comprovação de aptidão 

para desempenho de atividade pertinente compatível em características, 
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quantidades e prazos, o objeto da licitação por meio de Atestado (s) fornecido (s) 

por pessoa (s) jurídica (s) de público ou privado, devidamente registrados na 

entidade profissional competente, acompanhado (s) da respectiva Certidão de 

Acervo Técnico – CAT, comprovando as parcelas de maior relevância técnica a 

seguir definidas: 

 

 
 

5.3.4.3.3. Os quantitativos mínimos exigidos para comprovação da capacidade 

técnico-profissional foram estabelecidos em 50% das quantidades totais previstas no 

projeto executivo, em estrita observância ao artigo 67 da Lei 14.133/2021. Esta 

definição considerou o volume significativo dos serviços, a complexidade técnica 

envolvida e a necessidade de demonstração objetiva da expertise necessária, sem 

criar restrições desnecessárias à competitividade do certame. 

5.3.4.3.4. Será admitida a apresentação de mais de um atestado que, em conjunto, 

comprovem a experiência requerida da licitante, de cada item de relevância 

operacional; 

5.3.4.3.5. Será sempre admitida à comprovação de aptidão através de certidões ou 

atestados de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior; 

5.3.4.3.6. Os atestados deverão conter as seguintes informações mínimas: 

g) Identificação da pessoa jurídica emitente; 

h) Nome e cargo do signatário; 

i) Endereço completo do emitente; 

j) Período de vigência do contrato; 

k) Objeto contratual com quantificação dos serviços; 

l) Outras informações técnicas necessárias e suficientes para a avaliação das 

experiências referenciadas pela Comissão de Licitação. 

5.3.4.3.7. A empresa deverá apresentar Declaração informando quem será o 

responsável técnico pelos serviços; 

5.3.4.3.8. O (s) responsável (eis) técnico (s) deverá (ao) pertencer ao quadro 

permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, 

entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu 

vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o 

diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social; e o prestador de serviços através de comprovação da 
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disponibilidade do profissional mediante Instrumento Contratual regido pela 

legislação civil comum, ou com declaração de compromisso de vinculação 

contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação, cópia 

atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social –CTPS ou Contrato de 

Trabalho em vigor; 

5.3.4.3.9. O (s) responsável (eis) técnico (s) deve (m) ser detentores de atestados de 

capacidade técnica de execução dos serviços com características pertinentes e 

compatíveis e de complexidade tecnológica e operacional equivalente ao objeto 

desta licitação, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente registrado no CREA, acompanhado do respectivo Acervo Profissional 

e desde que se refira ao objeto da presente licitação com finalidades 

administrativas e funcionais. Não serão considerados atestados de capacidade 

técnica os emitidos por pessoas jurídicas integrantes do mesmo grupo comercial, 

industrial ou de qualquer atividade econômica de que faça parte a proponente; 

5.3.4.3.10. No decorrer da execução do Instrumento Contratual, se houver 

necessidade de substituição do (s) profissional (is) indicado (s) pela Empresa 

CONTRATADA, esta deverá apresentar documentação comprobatória de 

experiência equivalente ou superior do (s) profissional (is) indicado (s), bem como, 

declaração individual autorizando sua inclusão como responsável (eis) técnico (s) e 

que irá (ão) participar na execução dos trabalhos objeto do Instrumento Contratual, 

submetendo-se a aprovação da Administração; 

5.3.4.3.11. A qualificação técnica de cada profissional deverá estar de acordo com 

as regulamentações da Resolução 218/1973 do CONFEA e o Decreto Federal nº 

23.569/1993. 

 

5.3.4.4. CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: 

5.3.4.4.1. Comprovação de que o licitante executou serviço/obra de características 

semelhantes ao objeto da licitação considerando-se as parcelas de maior 

relevância e os quantitativos mínimos, mediante apresentação de Atestado (s) de 

Capacidade Técnica em nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, conforme quadro abaixo: 

 

 
 

5.3.4.4.2. Será admitida a apresentação de mais de um atestado que, em conjunto, 

comprovem a experiência requerida da licitante. de cada item de relevância 

operacional. 
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5.3.4.4.3. Será sempre admitida à comprovação de aptidão através de certidões ou 

atestados de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior. 

5.3.4.4.4. Apresentar indicação do pessoal técnico, das instalações e do 

aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 

bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos; 

5.3.4.5. Declarações para qualificação técnica: 

5.3.4.5.1. Declaração formal emitida pela Licitante de que os equipamentos 

necessários para execução da Obra/Serviço de que trata o objeto desta licitação 

estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso por ocasião de sua utilização; 

5.3.4.5.2. Declaração firmada pelo representante da empresa constando ter 

conhecimento de todas as condições locais para execução do objeto com plena 

ciência das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, 

assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras 

com a contratante, bem como de todas condições estipuladas no Edital, Planilha 

Orçamentária e PROJETO BÁSICO da presente licitação.  

5.3.4.5.3. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as 

informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, 

apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço 

atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de 

engenharia. 

5.3.4.5.4. Entende-se, para fins deste processo licitatório, como pertencente ao 

quadro permanente: sócio, diretor, empregado, responsável técnico e profissional 

contratado. 

5.3.4.6 DA VISITA TÉCNICA: 

5.3.4.6.1. CASO OPTE PELA VISITA TÉCNICA DEVERÁ SER ENTREGUE cópia do 

documento comprobatório da Visita Técnica emitido pela PMBVT, de acordo com 

ANEXO IV, que a licitante tomou conhecimento de todas as condições locais para 

execução do objeto com plena ciência das condições e peculiaridades inerentes 

à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não 

utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças 

técnicas ou financeiras com a contratante, bem como de todas condições 

estipuladas no Edital, Planilha Orçamentária e PROJETO BÁSICO da presente 

licitação. 

5.3.4.6.2. CASO NÃO OPTE PELA VISITA TÉCNICA DEVERÁ SER ENTREGUE DECLARAÇÃO 

do Representante da empresa constando ter conhecimento de todas as condições 

locais para execução do objeto com plena ciência das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e 

que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, bem como de todas 

condições estipuladas no Edital, Planilha Orçamentária e PROJETO BÁSICO da 
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presente licitação. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO.  

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1. O início da execução do objeto: será imediato, conforme cronograma físico- 

financeiro abaixo: 

 

 
 

6.1.2. As informações sobre descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, 

tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho, 

encontram-se na especificação técnica anexa a este termo de referência. 

6.1.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 07:00 às 12:00h e das 13:00 às 

17:00h. 

6.1.4 Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com o 

Caderno de Especificações Técnicas anexo ao presente Termo de Referência e com 

os documentos nele referidos, especialmente as Normas Técnicas vigentes, as 

especificações de materiais e equipamentos descritos e os Projetos em anexo. 

6.1.5. Todos os materiais (salvo o disposto em contrário no Caderno de Encargos) 

serão fornecidos pela empresa responsável pela execução das obras, doravante 

denominada CONTRATADA. 

6.1.6. Toda mão de obra (salvo o disposto em contrário no Caderno de Encargos), 

será fornecida pela CONTRATADA. 

6.1.7. Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO da PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA-

BA, doravante denominada FISCALIZAÇÃO, todos os trabalhos que não satisfaçam 

às condições contratuais.  
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6.1.8. Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados 

logo após o recebimento da Ordem de Serviço correspondente, ficando por sua 

conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.  

6.1.10. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

7. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2025, 

na classificação abaixo: 

 
UNIDADE: 0250000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER 

PROJETO/ATIVIDADE: 1013 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES 

ESCOLARES (ENSINO FUNDAMENTAL) 

2013 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

1030 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO 

INFANTIL 

ELEMENTO DE DESPESAS: 4.4.9.0.51.00.00. Obras e Instalações 

FONTE: 1500/1540/1542 

 

8. ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS 

8.1. A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em composições 

oficiais de custos, especialmente aquelas disponibilizadas pelo SINAPI e ORSE, 

adotadas como referência pelos órgãos de controle. Para formação do preço 

estimado, foram considerados os insumos, produtividades e encargos condizentes 

com os serviços previstos no Memorial Descritivo da Reforma da Quadra Society da 

Vila de Ibepitum, incluindo o fornecimento de materiais, mão de obra especializada 

e equipamentos necessários, além da aplicação do BDI conforme planilhas anexas.  

8.2. Com base no levantamento orçamentário realizado, o valor total estimado para 

a execução da reforma da Quadra Society da Vila de Ibepitum, no Município de 

Ipupiara/BA é de: R$ 204.446,10 (duzentos e quatro mil, quatrocentos e quarenta e 

seis reais e dez centavos).  

8.3. Os detalhamentos dos quantitativos, insumos, composições e etapas de 

execução encontram-se discriminados na planilha orçamentária e no cronograma 

físico-financeiro anexos, que integram este instrumento para fins de rastreabilidade, 

transparência e fundamentação técnica da estimativa.  

8.4. Destaca-se que o valor foi dimensionado observando a adequação do objeto 

ao diagnóstico realizado, as especificações técnicas do memorial e o princípio da 

economicidade, respeitando as normas técnicas aplicáveis e os referenciais de 

preço utilizados pela Administração Pública. 

 

9. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 
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9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim; 

9.4. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato; 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros; 

9.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início 

da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em 

relação à execução do objeto contratado; 

9.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do 

objeto durante todo o período da execução. 

9.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará 

outro para o exercício da atividade; 

9.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 

contrato, ou pelo respectivo substituto (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 

9.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração; 

9.11. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º); 

9.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 

a correção; 

6.13. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;  

9.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato;  
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9.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 

ou à prorrogação contratual Fiscalização Administrativa; 

9.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência;  

9.17. O Gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;  

9.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 

da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

9.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência; 

9.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações; 

9.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;  

9.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração; 

9.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

10. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

10.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o registro próprio do fiscal de 

contrato para aferição e medição dos serviços, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, 

sempre que a CONTRATADA: 
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10.1.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 

qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

10.1.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

10.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 

mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços; 

10.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os 

seguintes critérios: Qualidade, execução do cronograma físico, avaliação da 

execução conforme projeto básico 

10.4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos 

serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo 

detalhada; 

10.4.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 

executados em sua totalidade; 

10.4.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 

utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso; 

10.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo 

fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133); 

10.5.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de 

comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da 

prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga; 

10.5.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter técnico; 

10.5.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução 

do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

10.5.4. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

10.5.5. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 

no Recebimento Provisório; 
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10.5.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021); 

10.5.7. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 

exigíveis; 

10.5.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

10.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo; 

10.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 

e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

10.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do 

contrato, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento  

10.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

10.7.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

10.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

10.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão. 

10.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento; 

10.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 

instrumento de cobrança; 
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10.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato; 

10.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de 10 dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 

por igual período; 

10.12. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

10.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021; 

10.15. A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação exigidas. 

10.16. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante; 

10.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

10.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa; 

10.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

10.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior; 

10.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
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de sua efetiva realização, mediante aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor de correção monetária; 

10.22. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado; Será considerada 

data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento; 

10.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável; 

10.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente; 

10.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar; 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as 

especificações deste Termo de Referência, com as normas técnicas aplicáveis e 

com a legislação vigente. No caso de divergência entre os documentos técnicos, 

prevalecerão as especificações deste Termo de Referência. 

11.2 A participação na licitação implica plena aceitação das condições 

estabelecidas neste Termo de Referência e demais documentos técnicos 

vinculados. Os casos omissos serão dirimidos pela fiscalização com base nas 

disposições da legislação em vigor, em especial a Lei nº 14.133/2021, normas 

técnicas aplicáveis e princípios gerais de direito. 

11.3 A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se, 

no curso do contrato, algum documento perder a validade. 

11.4 A Administração reserva-se o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços 

executados em desacordo com o Termo de Referência e demais documentos 

técnicos vinculados. A presença da fiscalização durante a execução dos serviços, 

quaisquer que sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não 

implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a Contratada. 

 

 

Ipupiara/BA, 03 de Dezembro de 2025. 

 

 
LAVINIA MARTINS ALCÂNTARA 

Responsável Técnico  
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ANEXO II 

 

MODELO DECLARAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°. 0X/2025 

 

Declaramos, que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado (s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos 

do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº. 9.854/99). 

Observação: Caso não possua aprendiz, a licitante deverá retirar a expressão 

SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ da declaração. 

 

___________, ______ de ______________ de 2025. 

Local e data 

 

 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 

 

Observações: Emitir em papel que identifique a licitante. Declaração a ser emitida 

pela licitante. 
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ANEXO III 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°. 0X/2025 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 

 

..........................................................................., (empresa), inscrita no CNPJ nº 

........................., declara para os fins de direito, que não possui qualquer fato 

superveniente impeditivo de se habilitar, licitar ou cadastrar, na forma do art. 14, da 

Lei nº 14.133/21, comprometendo-me ainda a manter atualizado a Certidão Negativa 

de Débito perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, inclusive CNDT e FGTS. 

 

 

 

 

 

____________, ______ de ______________ de 2025. 

Local e data 

 

 

 

______________________________________ 

 (nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

 

 

 

Obs.: A Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
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ANEXO IV 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°. 0X/2025 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL E DA 

CONTRATAÇÃO 

 

 

1. Pelo presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente os da Lei nº 14.133/21 e suas alterações e às cláusulas e condições 

para a licitação supra, contida neste Edital. 

2. Propomos fornecer à Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXXXX, Bahia, pelos preços 

indicados na proposta em anexo, o objeto desta licitação, obedecendo às 

estipulações do correspondente ato convocatório. 

 

.............................de .........................de 2025. 

 

....................................................................... 

Assinatura do licitante ou representante legal 

 

 

 

 

Obs.: A Declaração deverá ser efetuada em papel timbrado. 
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ANEXO V 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° XXX/2025 

 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

Ao, Agente de Contratação da prefeitura Municipal de Ipupiara/BA 

 

Sra. Presidente, 

Atestamos para fins de participação no processo licitatório na modalidade 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. XX/2025, que a Empresa ,  representada legalmente 

por Sr.(a) ,portador(a) do CPF Nº  , e RG Nº , abaixo firmado(a), visitou e 

vistoriou os locais onde serão prestados os serviços objeto deste Edital tendo 

conhecimento de todas as condições locais para execução do objeto com plena 

ciência das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, 

assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras 

com a contratante, bem como de todas condições estipuladas no Edital, Planilha 

Orçamentária e Projeto Básico da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. XX/2025. 

 

Ipupiara/BA, de de 2025 

 

Assinatura do(a) Representante da Secretaria xxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxx 

 

 

 Assinatura do(a) Representante Legal da Empresa 

Nome: CPF: RG: 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº ......./2025 

 

Termo de Contrato de prestação 

de serviços de engenharia n.º 

____/2025, Concorrência nº 

____/2025 para _____ e a empresa 

_____ na forma abaixo: 

 

 

O MUNICÍPIO DE IPUPIARA-BAHIA, inscrito no CNPJ sob o n° 13.798.384/0001-81, com 

sede na Praça Santos Dumont, Nº 101, Centro, Ipupiara – Bahia, CEP: 47.59-000, neste 

ato representada pelo seu Prefeito (a) Municipal, Sr. (a) MARCUS VINÍCIUS RODRIGUES 

MORENO, brasileiro (a), casado (a), inscrito (a) no CPF sob o nº XXXXXXXXXX, doravante 

denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa _____________________, com 

sede na _________________, neste ato representada pelo Sr. ................................., CPF nº 

....................... e RG nº ........................... residente à ............................, doravante 

denominado CONTRATADO, tem entre si justo e contratado a obra conforme descrita 

no objeto, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

CONCORRENCIA Nº..../2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para execução de obra, visando a 

reforma do Campo Society da Comunidade da Vila de Ibepitum, anexo do Colégio 

Municipal Aristides Silva, localizada no município de Ipupiara/BA, conforme 

especificações técnicas, planilhas e projetos anexos. 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA/TERMO DE REFERÊMCIA 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.2.5 O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses, contados do(a)na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 

instrumento. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

3.2. Prazo de execução deve obedecer ao cronograma físico financeiro, em que se 

encontra estabelecido a execução em até 06 (seis) meses. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será permitida a subcontratação 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$________(______________________).  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1.O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos será de até 30 (trinta) dias, após a aprovação das medições 

realizadas pelo Departamento de Obras que deverão obedecer ao cronograma de 

execução. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

7.1.1 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 

com base no SINAPI do mês XXXX do ano de 2025. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   

8.1. São obrigações do Contratante:  

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos;  

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e Termo de 

referência.  

c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo 

para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 

adequadas.  

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas;  

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado;  

f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
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quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência e Cronograma de execução;  

h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

i) Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste.  

k) A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período.  

l) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.  

m) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

n) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.  

o) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato.  

p) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.  

q) Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como 

condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:  

q.1) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;  

q.2) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra 

junto ao Cartório de Registro de Imóveis;  

q.3) Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações 

técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 

inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas.  

r) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das 

normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 

dependências, ou em local por ela designado.  

s) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
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causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados.  

t) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar 

áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua 

execução.  

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas:  

a) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato.  

b) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercício da atividade.  

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II);  

d) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência;  

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos;  

g) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade 

de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações 

de contingência cabíveis.  

h) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, 

da Lei nº 14.133, de 2021;  

i) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
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fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 

os seguintes documentos:  

i.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

i.2.certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

i.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado;  

i.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

i.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.2. Constituem obrigações especificas da contratada:  

9.2.1 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

9.2.2 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

9.2.3 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.  

9.2.4 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros.  

9.2.5 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  

9.2.6 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 

o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

9.2.7 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere.  

9.2.8 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
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utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre;  

9.2.9 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.2.10 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);  

9.2.11 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único);  

9.2.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução 

do serviço;  

9.2.13 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as 

áreas de atuação previstas no Edital, em plena validade.  

9.2.14 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.  

9.2.15 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 

número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 

relação ao cronograma previsto.  

9.2.16 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da 

data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.  

9.2.17 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 

Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de 

Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

9.2.18 Realizar supressão da vegetação natural, quando dor o caso, devidamente 

autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

(c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas 

específicas do órgão ambiental competente.  

9.2.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
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exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021;  

9.2.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante;  

9.2.21 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.  

9.2.22 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.  

9.2.23 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.  

9.2.24 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional.  

9.2.25 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 

conforme descrito nas especificações do objeto.  

9.2.26 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante.  

9.2.27 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 

Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 

evitar desvio de função.  

9.2.28 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 

Contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei.  

10.3. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado.  

10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá- los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.5. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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10.6. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.7. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 

(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  

10.8. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD.  

10.9. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, por 

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis 

por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, 

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por uma das modalidades 

previstas no art. 96, da Lei n° 14.133/2021, em valor correspondente a correspondente a 

5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual do contrato;  

11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 

durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo 

de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio 

nas datas convencionadas.  

11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 

vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 

seguradora.  

11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 

renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da 

apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.5 

deste contrato.  

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 

Administração.  

11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 

de:   

11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;   

11.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e    

11.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.  

11.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 

eventos indicados no item 11.6, observada a legislação que rege a matéria.   

11.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 

específica, com correção monetária.  

11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.  

11.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por 

banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 

Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 

827 do Código Civil.  

11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação.   

11.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.  

11.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria.  

11.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado 

pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

11.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 

vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 

respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 

20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.  

11.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou 

autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de 
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garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo 

circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;   

11.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato 

ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 

será atualizada monetariamente.  

11.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.   

11.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 

forma prevista no Edital e neste Contrato.  

11.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço 

prevista especificamente no Termo de Referência.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 30% (30 por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a.      O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, 

de 1% a 3% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor do Contrato. 

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 30 % 

do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% 

do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% 

% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa  de integridade,  conforme  

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
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administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.A. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.6. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

ressaltado o disposto no art. 176, da mesma Lei, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.   

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Oliveira do Brejinhos - BA para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

xxxxxxxxxxx, ___ de ___________ de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Prefeito Municipal 

 

_______________________________ 

Contratado 

CNPJ 

TESTEMUNHAS: 

________________________________________________ 

CPF:____________________________________________ 

________________________________________________ 

CPF:____________________________________________ 
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ANEXO VII 

PROJETO BASICO  

 

ANEXOS 

A.1.1. MEMORIAL DESCRITIVO; 

A.1.2. PLANTA BAIXA; 

A.2. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 

A.3. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 

A.4. BDI; 

A.5. ENCARGOS SOCIAIS. 

 

 

 



 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

CAMPO SOCIETY DA VILA DE IBEPITUM 

IPUPIARA - BAHIA 
  



 
 
 
 
 

 

 

 

1. MEMORIAL DESCRITIVO  

 A OBRA  

O presente Memorial Descritivo descreve as diretrizes básicas para as obras de 

Construção de um CAMPO SOCIETY, localizado na Comunidade de Ibepitum, no 

município de IPUPIARA - BA, onde serão executados de acordo com as especificações 

técnicas contidas neste memorial os seguintes serviços:  

2. CONSTRUÇÃO DE CAMPO SOCIETY  

 CANTEIRO DE OBRAS 

 SERVIÇOS INICIAIS  

 PAVIMENTAÇÃO  

 OUTROS ELEMENTOS 

 DRENAGEM PLUVIAL 

 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

  

3. ESPECIFICAÇÕES PARTICULARES DE URBANIZAÇÃO E ARQUITETURA 

CONVENÇÕES, SIGLAS E ABREVIATURAS  

 CONVENÇÕES  

  

ARQUITETO – Autor do projeto de Arquitetura, designa-se na NB-578/89 (NBR – 567) pela 

expressão “Autor do Projeto“ define-se como “Pessoa Física, legalmente habilitada, contratada 

para elaborar o projeto de um empreendimento ou parte dele “.  

CRONOGRAMA – Tradução literal ou gráfica da previsão de desenvolvimento dos serviços 

em função do tempo.  

FISCALIZAÇÃO – Engenheiro, Arquiteto ou preposto credenciado pelo proprietário.  



 
 
 
 
 

 

Designa-se na NB-578/89(NBR-5671) pelo vocábulo “Fiscal” e define-se como “Pessoa 

Física ou juridicamente habilitada para verificar o cumprimento parcial ou total das 

disposições contratuais”.  

INSTALADOR – Empresa contratada para a execução dos serviços de instalações especiais. 

Designa-se na NB-578/89(NBR-5671) como “Pessoa Física ou Jurídica, técnica e legalmente 

habilitada, escolhida pelo contratante para executar o empreendimento de acordo com o 

projeto e considerações mutuamente estabelecidas, conforme legislação em vigor”.  

PINTOR – Empresa que executará o tratamento superficial e aplicação das pinturas de 

proteção anticorrosão e acabamento.  

PROPRIETÁRIO – Contratante das obras e serviços. Designa-se, na NB-578/89  

(NBR/5671), como “Pessoa Física ou Jurídica de direito, que tem a capacidade de determinar 

a execução de um empreendimento, correndo por sua conta de todas as despesas inerentes”.  

TRANSPORTADOR – Empresa responsável pelo transporte de peças, equipamentos e 

materiais dos fabricantes e fornecedores até o canteiro da obra.  

  

MEMORIAL DESCRITIVO 

As presentes especificações têm por objetivo fixar as condições gerais e 

específicas determinando normas e processos que devem ser utilizados para elaboração 

dos projetos e execução dos serviços.  

Essas especificações acompanham os elementos gráficos do Projeto 

Arquitetônico e seus detalhes. Os demais elementos de projeto executivo – especificações 

gerais, especificações particulares e elementos gráficos dos projetos complementares e 

outras recomendações, complementam-se e não devem ser utilizadas 

independentemente, pois a fiel observância a cada uma delas é indispensável ao êxito na 

execução dos serviços.  

Nestas especificações deve ficar perfeitamente entendido que, em todos os casos 

de caracterização de materiais ou produtos através de determinadas marcas, tipo, 

denominações ou fabricantes, fica subentendida a alternativa “ou rigorosamente similar de 

mesma qualidade”, a qual será admitida a critério da Fiscalização e em comum acordo 

com o Arquiteto, respeitando os critérios de analogia e semelhança a seguir estabelecidos:  



 
 
 
 
 

 

 Dos materiais ou produtos apresentam analogia total ou equivalência e desempenham 

idêntica função, apresentando as mesmas características exigidas nas especificações de 

materiais ou serviços que a eles se refiram.   

 Caso os materiais ou produtos desempenhem a mesma função, mas não tenham as 

mesmas características exigidas nas especificações que a eles se refiram, eles terão 

analogia parcial ou semelhança.  

 Caso, por algum motivo, haja necessidade de uma substituição por equivalência, à mesma 

se fará depois de ouvido o Arquiteto e com autorização da Fiscalização, sem compensação 

financeira entre as partes, Proprietário e Construtor. Caso haja substituição por semelhança, 

ouvido o Arquiteto e autorizada pela Fiscalização, o Construtor deverá abater do custo à 

diferença que por acaso exista entre o material especificado e o utilizado. Em nenhum caso 

será admitido o aumento do custo do fornecimento ou serviço por substituição dos materiais 

ou produtos, seja por equivalência ou semelhança.  

Para a execução dos serviços, o Construtor deverá disponibilizar toda a mão de 

obra, materiais e ferramentas indispensáveis ao desenvolvimento dos trabalhos, de modo 

a assegurar o andamento e acabamento satisfatório das tarefas.  

Eventuais discrepâncias e/ou contradições diretas entre estas especificações e os 

demais elementos que compõem o projeto executivo serão resolvidas pela Fiscalização, 

a quem caberá fornecer os esclarecimentos necessários, consultando para tal, os 

responsáveis pelo Projeto.  

Os elementos que, por suas características específicas serão executados 

baseados em “desenhos de produção e montagem” encontram-se detalhados e 

especificados em nível de “desenhos de projeto”, onde estão indicados os elementos 

necessários ao seu desenvolvimento, o que será feito pelos seus Fabricantes ou 

Fornecedores.  

Fazem parte destas especificações, e serão exigidas rigorosamente na execução 

dos serviços, as normas aprovadas ou recomendadas, as especificações ou métodos 

referentes a materiais, mão de obra e serviços e os padrões da ABNT.  

Deverão ser obedecidas as exigências da Legislação Urbanística e Ambiental e 

do Código de Obras do Município, bem como as normas e procedimentos das Companhias 

Concessionárias de Serviços Públicos, no que se refere à implantação das Obras.  



 
 
 
 
 

 

Toda e qualquer alteração que venha a ser introduzida no Projeto Executivo, 

quando necessária, será admitida com prévia autorização da Fiscalização, que para tal 

deverá consultar os responsáveis pelo Projeto.  

Quaisquer divergências entre as medidas verificadas nos desenhos e as cotas 

indicadas, prevalecerão estas últimas e entre os desenhos e as especificações, 

prevalecerão as especificações.  

Onde estas especificações forem eventualmente omissas, ou na hipótese de 

dúvidas quanto à sua interpretação ou não das peças gráficas, deverá ser consultada a 

Fiscalização que acionará o projetista responsável para os devidos esclarecimentos.  

MATERIAIS  

Todo e qualquer material a ser empregado na Obra será, obrigatoriamente, de 

primeira qualidade e comprovada eficiência para o fim a que se destina.  

Todos os materiais a serem empregados na Obra deverão satisfazer às presentes 

especificações e, serão submetidas a exames e aprovação do Patrocinador e dos 

responsáveis pelo Projeto.  

Caso as condições locais tornarem necessário a substituição de algum material por 

outro equivalente, isto só poderá ser feito mediante autorização expressa e por escrito da 

Fiscalização, que para tal consultará os responsáveis pelo projeto.  

Será fornecida à equipe de construção, através da equipe de fiscalização, a 

especificação definitiva de materiais após a elaboração e aprovação dos projetos.  

Caberá à Fiscalização, sempre que preciso exigir do Construtor ou efetuar por 

iniciativa própria todos os testes e ensaios dos materiais aplicados na obra, sempre que 

considere necessário, de modo a preservar sua boa qualidade.  

Nestas especificações, ratificando o já afirmado anteriormente, deve ficar 

perfeitamente entendido que em todos os casos de caracterização de materiais, 

equipamentos e componentes da obra, através de determinadas marcas, tipos ou 

fabricantes, utilizados como referências, fica subentendida a alternativa “ou equivalente”, 

com a mesma função e características, a qual será admitida a critério da Fiscalização, 

depois de ouvido os responsáveis pelo projeto.  



 
 
 
 
 

 

SERVIÇOS  

MÃO DE OBRA  

A mão de obra a ser empregada, sempre que necessário, deverá ser de primeira 

qualidade, especializada e com operários tecnicamente capazes e conhecedores de suas 

funções. Com isso espera-se obter em todos os serviços a melhor execução e o melhor 

esmero possível, que só deverão ser aceitos pela Fiscalização nessas condições. Para 

execução dos serviços, os operários deverão utilizar, obrigatoriamente, equipamentos de 

proteção individual (EPI).   

 

FERRAMENTAL E EQUIPAMENTOS  

Para a execução dos serviços, o construtor deverá dispor no canteiro de obras 

do ferramental e dos equipamentos necessários e indispensáveis ao desenvolvimento 

dos trabalhos.  

SERVIÇOS PRELIMINARES  

 ESTRUTURAS PROVISÓRIAS DE APOIO  

Serão dimensionados para atender as necessidades da obra, constando de 

sanitário para operários e depósito para materiais. As estruturas serão provisórias do tipo 

barracão, devendo atender a NR 18.  

 PLACA DA OBRA   

Deverão ser colocadas placas alusivas às obras e serviços técnicos de terceiros, 

correndo os custos por conta dos mesmos, obedecendo a modelos a serem fornecidos pela 

Fiscalização. As placas oficiais, próprias da obra, terão as dimensões, conteúdo e padrão 

fornecidos pela Fiscalização, cabendo sua execução e colocação por conta da Construtora.  

 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS E MATERIAIS DA QUADRA POLIESPORTIVA 

 

 



 
 
 
 
 

 

LASTRO DE PÓ DE BRITA 

Camada de pó de brita de 20 cm de altura, colocada sob a GRAMA SINTÉTICA da quadra 

para melhorar a regularização do terreno. 

Deverá ser lançada no fundo da vala uma camada de brita para nivelar o terreno. Em 

seguida, será apiloada com maço de ate 30 kg. 

Critério de medição: metro cúbico 

 

MANTA DRENANTE 

Após a camada de brita deverá estender uma manda drenante para garantir a drenagem 

do terreno. 

Critério de medição: metro quadrado 

 

 

 

PAVIMENTAÇÃO  

 

IMPLANTAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA  

A grama sintética deverá estar em conformidade com as normas dos laboratórios 

oficiais da FIFA e das demais normas vigentes quanto na sua qualidade, da instalação e no 

nivelamento adequado do material que compõe o sistema de amortecimento, reduzindo 

lesões e proporcionando muito mais conforto e segurança ao atleta. Considerações 

importantes na preparação do piso para a aplicação da grama sintética: clorada.  

  

 §  Base  

Base estabilizada: Camada executada em lastro de brita graduada 2 assentadas 

e compactadas sobre superfície regularizada e nivelada, juntamente com uma camada de 

pó de pedra de cerca de 2 cm de espessura, totalizando a espessura mínima de 7,00cm 

(sete centímetros) o final do serviço de compactação. Ao final dos trabalhos de execução 

de lastro de brita a Contratada deverá garantir os estados ideais de regularização, 

compactação e planicidade da superfície a fim de assegurar as melhores condições para 

instalação do gramado sintético. A base deverá seguir o caimento de 1% a partir do eixo 

longitudinal para as laterais do campo e não deverá ter desnivelamentos, bacias e 



 
 
 
 
 

 

depressões. Acima desta camada deverá ser instalada uma manta drenante sobre a qual 

será posicionada a grama sintética. 

  

Grama Sintética: Após o preparo da base, a CONTRATADA deverá instalar a 

grama sintética na cor verde com altura mínima de 50 mm. Na instalação deverá ser utilizado 

o menor número de junções formando um aspecto homogêneo e a união dos rolos de grama 

deverá ser feita com fita reforçada de 30cm de largura e adesivo especial de poliuretano e 

à prova d’água.  

  

As linhas demarcatórias de cor branca deverão ser confeccionadas com o mesmo material e 

especificações da grama sintética verde. O tapete de grama deverá possuir furos distribuídos de modo 

a garantir a vazão de água da chuva. Deverá ser realizado o preenchimento dos espaços entre fios 

com lastro de areia branca fina e seca (30kg/m²), granulometricamente 40/45 ou 50/60, 

complementando-se a altura dos fios expostos com grânulos de borracha (8,0kg/m²) SBR preta malha 

10 (0,70 a 2,00mm). 

 

§ Especificação da Grama Sintética 

Finalidade de Aplicação: Futebol; 

Tipo: Grama sintética esportiva; 

Altura dos tufos: mínimo de 50 mm; 

Tipo dos fios: Monofilamento + Fibrilado Híbrido de poliuretano; 

Cores: verde com linhas demarcatórias brancas; 

Tipo dos fios: 8800 + 8800 (dtex); 

Escartamento de tecimento: máximo de 17,0 mm; 

Número de pontos por metro linear na longitudinal: mínimo de 110; 

Número de pontos por metro linear na vertical: mínimo de 60; 

Base da grama sintética: Tela Dupla (polipropileno + não tecido) com látex enriquecido; 

 

Especificação também consta em planilha orçamentária.  

 

 



 
 
 
 
 

 

REDE DE PROTEÇÃO 

Execução de rede de proteção para quadras esportivas, com tela de polietileno, fio 2mm, 

malha 10x10cm, fixada com corda de polietileno de 4mm. 

Critério de medição: Metro quadrado 

 

 

DRENAGEM PLUVIAL 

O sistema de drenagem pluvial da área do campo será realizado através de galerias em lastro de brita 

revestidas internamente, instaladas nas laterais do campo conforme detalhe construtivo de projeto, além de 

tubulação de 100mm de diâmetro, envolto por manta geotêxtil. 

 

LASTRO DE BRITA GRADUADA 

Galeria de drenagem composta por uma camada de brita de 20 cm de altura e 50cm de largura, 

envolta em manta geotêxtil, colocada sob a GRAMA SINTÉTICA da quadra para garantir a drenagem 

adequada do terreno. 

Critério de medição: metro cúbico 

 

 

PLACA DE INAUGURAÇÃO 

         Deve ser fornecida e instalada uma placa de inauguração de obra, em alumínio com as dimensões 

de 0,50 x 0,70. O local a ser instalada a placa e o texto a ser escrito por ocasião da inauguração do 

espaço serão estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Ipupiara, em momento oportuno, após o início 

e antes do final das obras. 

 

 

TRABALHOS EXTRAS 

Se durante o cumprimento do contrato vier a ser necessário ou conveniente, na opinião da fiscalização, 

a execução de trabalhos extras para a devida execução dos serviços constantes do contrato, a empreiteira 

deverá executá-los desde que solicitados pôr escrito pela fiscalização. Não será efetuado nenhum pagamento 

pôr trabalho extra feito pela empreiteira sem a autorização da fiscalização. 

Todos os serviços que sejam de mesma natureza e susceptíveis de serem classificados como iguais 

aos existentes nas planilhas de orçamento, anexas ao contrato, deverão ser pagos pelo preço unitário indicado 

na referida planilha.  



 
 
 
 
 

 

Caso contrário, serão pagos pelos preços unitários constantes da composição de custos, propostos 

pela empreiteira e aprovados pelo contratante. 

Qualquer trabalho extra-autorizado estará sujeito aos termos e determinações do contrato. 

 

DISCREPÂNCIAS E INTERPRETAÇÕES 

Em caso de eventuais divergências entre elementos do projeto serão seguidos os seguintes critérios: 

Divergências entre as cotas assinaladas e as dimensões medidas em escala prevalecerão às primeiras; 

Divergências entre desenhos de escalas diferentes - prevalecerão os de maior escala (denominador 

menor de a relação modular); 

Divergências entre elementos não incluindo nos dois parágrafos anteriores, prevalecerão o critério e a 

interpretação da fiscalização, para cada caso. 

No canteiro de trabalho, deverão ser mantidos em bom estado pela empreiteira, tantos jogos de plantas 

quantos forem necessários para os serviços da obra. 

 

CONSIDERAÇÕES DE EXECUÇÃO 

Todos os aspectos particulares do projeto, os omissos e ainda os de obras complementares não 

consideradas no projeto serão em ocasião oportuna, especificados e detalhados pela fiscalização. Deverão ser 

obrigatoriamente executados, desde que sejam necessários à complementação técnica do projeto. 
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DE IPUPIARA

PRAÇA SANTOS DUMONT, 101 - 47590-000
IPUPIARA - BA

CNPJ: 13.798.384/0001-81

OBRA: AGENTE PROMOTOR:

CAMPO SOCIETY DA VILA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA

ENDEREÇO: AGENTE EXECUTOR:

VILA DE IBEPITUM PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 53,05% MÊS

Nº PROCESSO / SEI: AGENTE FINANCEIRO:

0 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 92,66% HORA

BANCOS:

SINAPI - 09/2025 - Bahia   ORSE - 09/2025 - Sergipe  SEINFRA 028 - Ceará

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

  CAMPO SOCIETY DA VILA 204.446,10 100,00 %

1   SERVIÇOS INICIAIS 3.072,12 1,50 %

1.1  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 6,00 413,02 512,02 3.072,12 1,50 %

2   PAVIMENTAÇÃO 150.734,07 73,73 %

2.1  C4752 SEINFRA MANTA GEOTEXTIL, TECIDA 100% POLIPROPILENO, RESISTÊNCIA A 
TRAÇÃO DE 55KN/M E DEFORMAÇÃO INFERIOR A 15% (FORNECIMENTO E 

m² 838,98 11,86 14,70 12.333,01 6,03 %

2.2  4908 ORSE PÓ DE PEDRA m³ 80,36 185,73 230,25 18.502,43 9,05 %

2.3 COTAÇÃO GRAMA VERDE E BRANCA MODELO: GRAMA FIBRILADA 52MM SUPER 
SOCIETY POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE 8800 DTEX - 14 PONTOS A 
CADA 10CM 100% POLIETILENO FIBRILADO DE ALTA DENSIDADE 
PROTEÇÃO 100% ESTABILIZADA CONTRA AÇÃO DS RAIOS U.V DA LUZ 
SOLAR GARANTIA: ATÉ 04 ANOS, INCLUSOS INSUMOS DE INSTALAÇÃO: 
COLA, TAPE, BORRACHA E MÃO DE OBRA

m² 838,98 115,28 142,91 119.898,63 58,65 %

 3   OUTROS ELEMENTOS 23.827,65 11,65 %

 3.1 1900 ORSE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE REDE DE PROTEÇÃO EM NYLON 
MALHA 10 X 10 CM PARA QUADRA DE ESPORTE

m² 961,18 20,00 24,79 23.827,65 11,65 %

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Nº ART/RRT:

0

ENCARGOS SOCIAIS:

DATA:

BDI:

28/11/2025

23,97%
ENCARGOS SOCIAIS:

COM DESONERAÇÃO

DESONERAÇÃO
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DE IPUPIARA

PRAÇA SANTOS DUMONT, 101 - 47590-000
IPUPIARA - BA

CNPJ: 13.798.384/0001-81

 4   DRENAGEM PLUVIAL 24.183,85 11,83 %

 4.1  2660 ORSE APILOAMENTO MANUAL DE FUNDO DE VALA m² 59,10 27,82 34,49 2.038,36 1,00 %

 4.2  96396 SINAPI CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA 
GRADUADA SIMPLES, COM ESPESSURA DE 15 CM - EXCLUSIVE CARGA E 

m³ 59,10 201,20 249,43 14.741,31 7,21 %

 4.3  100974 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

m³ 76,83 8,90 11,03 847,43 0,41 %

 4.4  C4752 SEINFRA MANTA GEOTEXTIL, TECIDA 100% POLIPROPILENO, RESISTÊNCIA A 
TRAÇÃO DE 55KN/M E DEFORMAÇÃO INFERIOR A 15% (FORNECIMENTO E 

m² 334,27 11,86 14,70 4.913,76 2,40 %

 4.5  102704 SINAPI TUBO DE PEAD CORRUGADO PERFURADO, DN 100 MM, PARA DRENO - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_07/2021

M 118,20 11,21 13,90 1.642,98 0,80 %

 5   SERVIÇOS COMPLEMENTARES 2.628,41 1,29 %

5.1  5 ORSE PLACA DE INAUGURAÇÃO DE OBRA EM ALUMÍNIO 0,50 X 0,70 M un 1,00 2.120,20 2.628,41 2.628,41 1,29 %

Página 2 de 2



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DE IPUPIARA

PRAÇA SANTOS DUMONT, 101 - 47590-000
IPUPIARA - BA

CNPJ: 13.798.384/0001-81

OBRA: AGENTE PROMOTOR: DATA: Nº ART/RRT:

CAMPO SOCIETY DA VILA CONDER 28/11/2025 0

ENDEREÇO: AGENTE EXECUTOR: BDI: ENCARGOS SOCIAIS:

VILA DE IBEPITUM PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 23,97% 53,05% MÊS

Nº PROCESSO / SEI: AGENTE FINANCEIRO: DESONERAÇÃO ENCARGOS SOCIAIS:

0 ESTADO DA BAHIA COM DESONERAÇÃO 92,66% HORA

Item MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03  Total Peso (%)

               3.072,12 

100,00%

             30.146,81              60.293,63              60.293,63 

20,00% 40,00% 40,00%

             23.827,65 

100,00%

               4.836,77                9.673,54                9.673,54 

20,00% 40,00% 40,00%

               2.628,41 

100,00%

             38.055,70              69.967,17              96.423,23 

             38.055,70            108.022,87            204.446,10 

18,61% 52,84% 100,00%

CRONOGRAMA
Descrição

            3.072,12 

          23.827,65 

1,50%1 SERVIÇOS INICIAIS

% ACUMMULADO

5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES             2.628,41 

TOTAL GERAL SIMPLES:
        204.446,10 

11,65%

        150.734,07 73,73%

100,00%
TOTAL GERAL ACUMULADO:

1,29%

          24.183,85 11,83%4 DRENAGEM PLUVIAL

2 PAVIMENTAÇÃO

3 OUTROS ELEMENTOS
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DE IPUPIARA

PRAÇA SANTOS DUMONT, 101 - 47590-000
IPUPIARA - BA

CNPJ: 13.798.384/0001-81

53,05% MÊS

92,66% HORA

AC - 3,00% 4,00% 5,50%

SG - 0,80% 0,80% 1,00%

R - 0,97% 1,27% 1,27%

DF - 0,59% 1,23% 1,39%

L - 6,16% 7,40% 8,96%

CP - 3,65% 3,65% 3,65%

ISS - 0,00% 2,50% 5,00%

CPRB OK 0,00% 4,50% 4,50%

BDI PAD OK 19,60% 20,97% 24,23%

Observações:

OBRA: AGENTE PROMOTOR: DATA: Nº ART/RRT:

CAMPO SOCIETY DA VILA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 28/11/2025

ENDEREÇO: AGENTE EXECUTOR: BDI: ENCARGOS SOCIAIS:

VILA DE IBEPITUM PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 23,97%

Nº PROCESSO / SEI: AGENTE FINANCEIRO: ENCARGOS SOCIAIS: ENCARGOS SOCIAIS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA COM DESONERAÇÃO

COMPOSIÇÃO DE BDI
TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO

Construção/Reforma de Edificações

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 40,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

Itens Siglas % Adotado Situação 1º Quartil Médio 3º Quartil

Administração Central 3,00%

Seguro e Garantia 0,80%

Risco 0,97%

Despesas Financeiras 0,59%

Lucro 6,16%

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%) 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) 2,50%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 
0% ou 4,5% - Desoneração)

3,60%

BDI COM DESONERAÇÃO (Fórmula Acórdão TCU) 23,97%

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento 
foi COM DESONERAÇÃO, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI=
(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)

 - 1
(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção/Reforma de Edificações, é 
de 40%, com a respectiva alíquota de 5%.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DE IPUPIARA

PRAÇA SANTOS DUMONT, 101 - 47590-000
IPUPIARA - BA

CNPJ: 13.798.384/0001-81

53,05% MÊS

92,66% HORA

HORA MÊS HORA MÊS

A1 5,00% 5,00% 20,00% 20,00%

A2 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A 21,80% 21,80% 36,80% 36,80%

B1 17,98% 0,00% 17,98% 0,00%

B2 3,97% 0,00% 3,97% 0,00%

B3 0,86% 0,65% 0,86% 0,65%

B4 11,07% 8,33% 11,07% 8,33%

B5 0,07% 0,05% 0,07% 0,05%

B6 0,74% 0,56% 0,74% 0,56%

B7 2,14% 0,00% 2,14% 0,00%

B8 0,10% 0,07% 0,10% 0,07%

B9 11,92% 8,97% 11,92% 8,97%

B10 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%

B 48,88% 18,66% 48,88% 18,66%

C1 5,49% 4,13% 5,49% 4,13%

C2 0,13% 0,10% 0,13% 0,10%

C3 2,36% 1,77% 2,36% 1,77%

C4 2,97% 2,24% 2,97% 2,24%

C5 0,46% 0,35% 0,46% 0,35%

C 11,41% 8,59% 11,41% 8,59%

D1 10,10% 3,65% 17,99% 6,87%

D2 0,47% 0,35% 0,49% 0,37%

D 10,57% 4,00% 18,48% 7,24%

92,66% 53,05% 115,57% 71,29%

Reicidência de Grupo A sobre o Grupo BReicidência de Grupo A sobre Aviso Previo Trabalhado e Reicidência de FGTS sobre Aviso Prévio 
Indenizado

Total:

TOTAL (A+B+C+D):

Aviso Prévio Trabalhado

Férias Indenizadas

Depósito Resição sem Justa Causa

Indenização Adicional

Total:

GRUPO D

Aviso Prévio Indenizado

Feriados

Auxilio - Enfermidade

13º Salario

Licença Paternidade

Faltas Justificadas

Dias de Chuvas

Auxílio Acidente de Trabalho

Férias Gozadas

Salário Maternidade

Total:

GRUPO C

Repouso Semanal Remunerado

INSS

SESI

SENAI

INCRA

SEBRAE

Salário Educação

Seguro Contra Acidentes de Trabalho

FGTS

SECONI

Total:

GRUPO B

GRUPO A

Nº PROCESSO / SEI: AGENTE FINANCEIRO: DESONERAÇÃO ENCARGOS SOCIAIS:

0 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA COM DESONERAÇÃO

ENCARGOS SOCIAIS

CÓD. DESCRIÇÃO
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

ENDEREÇO: AGENTE EXECUTOR: BDI: ENCARGOS SOCIAIS:

VILA DE IBEPITUM PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 23,97%

OBRA: AGENTE PROMOTOR: DATA: Nº ART/RRT:

CAMPO SOCIETY DA VILA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 28/11/2025
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DE IPUPIARA

PRAÇA SANTOS DUMONT, 101 - 47590-000
IPUPIARA - BA

CNPJ: 13.798.384/0001-81

OBRA: AGENTE PROMOTOR:

CAMPO SOCIETY DA VILA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA

ENDEREÇO: AGENTE EXECUTOR:

VILA DE IBEPITUM PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 53,05% MÊS

Nº PROCESSO / SEI: AGENTE FINANCEIRO:

0 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 92,66% HORA

BANCOS:

SINAPI - 09/2025 - Bahia   ORSE - 09/2025 - Sergipe  SEINFRA 028 - Ceará

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
m² 1,0000000 413,02 413,02

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1186000 22,72 25,41

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3729000 30,49 11,36

Composição 
Auxiliar

 102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 0,5000000 25,08 12,54

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 3,2083000 4,88 15,65

Insumo  00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG 0,0113000 31,04 0,35
Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 

22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)
m² 1,0000000 347,50 347,50

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0132000 16,63 0,21
MO sem 

LS =>
28,51 LS => 0,00 MO com LS => 28,51

Valor do 
BDI =>

99,00 512,02

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  C4752 SEINFRA MANTA GEOTEXTIL, TECIDA 100% POLIPROPILENO, RESISTÊNCIA A 

TRAÇÃO DE 55KN/M E DEFORMAÇÃO INFERIOR A 15% (FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO)

m² 1,0000000 11,86 11,86

Insumo  I9064 SEINFRA MANTA GEOTEXTIL, TECIDA 100% POLIPROPILENO, RESISTÊNCIA A 
TRAÇÃO DE 55KN/M E DEFORMAÇÃO INFERIOR A 15%

m² 1,1000000 8,83 9,71

Insumo  I0037 SEINFRA AJUDANTE H 0,0500000 19,10 0,95
Insumo  I1530 SEINFRA MONTADOR H 0,0500000 24,16 1,20

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS

23,97%
DESONERAÇÃO ENCARGOS SOCIAIS:

COM DESONERAÇÃO

DATA: Nº ART/RRT:

28/11/2025 0

BDI: ENCARGOS SOCIAIS:

Composições Principais
Tipo
Sinalização Vertical Viária

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Pintura em Madeira

Material

Material
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
0

Material

Mão de Obra
Mão de Obra
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DE IPUPIARA

PRAÇA SANTOS DUMONT, 101 - 47590-000
IPUPIARA - BA

CNPJ: 13.798.384/0001-81

MO sem 
LS =>

2,15 LS => 0,00 MO com LS => 2,15

Valor do 
BDI =>

2,84 14,70

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  4908 ORSE Pó de pedra m³ 1,0000000 185,64 185,64

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  

00006111/SI
NAPI 

ORSE Servente de obras (horista) h 3,0000000 14,58 43,74

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 3,0000000 3,86 11,58
Insumo  

00004741/SI
NAPI 

ORSE Po de pedra (posto pedreira/fornecedor, sem frete) m³ 1,0000000 130,12 130,12

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  

00006111/SI
NAPI 

ORSE Servente de obras (horista) h 3,0000000 14,58 43,74

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0135000 12,54 0,16
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0054000 18,00 0,09
Insumo  

00012893/SI
NAPI 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0024000 73,93 0,17

Insumo  
00002711/SI

NAPI 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 
camara

un 0,0006000 185,23 0,11

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0009000 18,58 0,01
Insumo  

00012895/SI
NAPI 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 
(classe b)

un 0,0018000 13,50 0,02

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0135000 205,00 2,76
Insumo  

00012894/SI
NAPI 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0006000 20,11 0,01

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0024000 6,00 0,01
Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0003000 37,80 0,01
Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,2823000 4,50 1,27
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0012000 300,00 0,36
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0045000 193,04 0,86

Material
Serviços
Material

Pisos com Pedras

Tipo
Mão de Obra

Provisórios
Material

Detalhamento de Cálculo ORSE
Tipo
Mão de Obra

Serviços
Material
Material

Material

Material
Material

Material
Material

Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DE IPUPIARA

PRAÇA SANTOS DUMONT, 101 - 47590-000
IPUPIARA - BA

CNPJ: 13.798.384/0001-81

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,3054000 5,00 1,52
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,3054000 14,00 4,27
Insumo  

00012892/SI
NAPI 

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0069000 10,87 0,07

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0006000 36,90 0,02
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0135000 4,81 0,06
Insumo  

00004741/SI
NAPI 

ORSE Po de pedra (posto pedreira/fornecedor, sem frete) m³ 1,0000000 130,12 130,12

MO sem 
LS =>

43,74 LS => 0,00 MO com LS => 43,74

Valor do 
BDI =>

44,49 230,13

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  1900 ORSE Fornecimento e instalação de rede de proteção em nylon malha 10 x 10 cm para 

quadra de esporte
m² 1,0000000 20,00 20,00

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  1927 ORSE Fornecimento e instalação de rede de proteção em nylon malha 10 x 10 cm para 

quadras de esporte
m² 1,0000000 20,00 20,00

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  1927 ORSE Fornecimento e instalação de rede de proteção em nylon malha 10 x 10 cm para 

quadras de esporte
m² 1,0000000 20,00 20,00

MO sem 
LS =>

0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do 
BDI =>

4,79 24,79

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  2660 ORSE Apiloamento manual de fundo de vala m² 1,0000000 27,71 27,71

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,5000000 3,86 5,79
Insumo  

00006111/SI
NAPI 

ORSE Servente de obras (horista) h 1,5000000 14,58 21,87

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0067500 12,54 0,08

Tipo
Lastros, Lajes e Berços

Tipo
Provisórios
Mão de Obra

Detalhamento de Cálculo ORSE
Tipo
Serviços

Serviços
Material
Material

Material
Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Alambrados e Gradis

Tipo
Serviços

Detalhamento de Cálculo ORSE
Tipo
Serviços

Valor com BDI =>
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Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0027000 18,00 0,04
Insumo  

00012893/SI
NAPI 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0012000 73,93 0,08

Insumo  
00002711/SI

NAPI 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 
camara

un 0,0003000 185,23 0,05

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0004500 18,58 0,00
Insumo  

00012895/SI
NAPI 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 
(classe b)

un 0,0009000 13,50 0,01

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0067500 205,00 1,38
Insumo  

00012894/SI
NAPI 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0003000 20,11 0,00

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0012000 6,00 0,00
Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0001500 37,80 0,00
Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,1411500 4,50 0,63
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0006000 300,00 0,18
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0022500 193,04 0,43
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1527000 5,00 0,76
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1527000 14,00 2,13
Insumo  

00012892/SI
NAPI 

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0034500 10,87 0,03

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0003000 36,90 0,01
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0067500 4,81 0,03
Insumo  

00006111/SI
NAPI 

ORSE Servente de obras (horista) h 1,5000000 14,58 21,87

MO sem 
LS =>

21,87 LS => 0,00 MO com LS => 21,87

Valor do 
BDI =>

6,64 34,35

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96396 SINAPI CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA 

GRADUADA SIMPLES, COM ESPESSURA DE 15 CM - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_09/2024

m³ 1,0000000 201,20 201,20
Tipo
Aterros, Bases, Sub bases 
e Imprimações

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Material
Material

Material
Material

Material
Material
Material
Serviços
Material
Serviços
Material
Material

Material
Material
Mão de Obra
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Composição 
Auxiliar

 96464 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIÁVEL, 
POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 
ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. AF_06/2017

CHI 0,0273222 101,05 2,76

Composição 
Auxiliar

 96463 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIÁVEL, 
POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 
ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AF_06/2017

CHP 0,0040058 226,94 0,90

Composição 
Auxiliar

 96393 SINAPI USINAGEM DE BRITA GRADUADA SIMPLES. AF_09/2025 m³ 1,0000000 186,16 186,16

Composição 
Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0022892 320,07 0,73

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0313280 22,72 0,71

Composição 
Auxiliar

 5685 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 
POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 
16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0221663 75,98 1,68

Composição 
Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0290389 76,92 2,23

Composição 
Auxiliar

 5684 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 
POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 
16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0091617 170,44 1,56

Composição 
Auxiliar

 5934 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. 
AF_06/2014

CHI 0,0261670 116,59 3,05

Composição 
Auxiliar

 5932 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014

CHP 0,0051610 275,20 1,42

MO sem 
LS =>

7,18 LS => 0,00 MO com LS => 7,18

Valor do 
BDI =>

48,22 249,42

 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  100974 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 

EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

m³ 1,0000000 8,90 8,90

Custos Horários Produtivo 
e Improdutivo dos 
Equipamentos

Custos Horários Produtivo 
e Improdutivo dos 
Equipamentos
Custos Horários Produtivo 
e Improdutivo dos 
Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Transporte, Carga e 
Descarga de Materiais

Custos Horários Produtivo 
e Improdutivo dos 
Equipamentos
Custos Horários Produtivo 
e Improdutivo dos 
Equipamentos
Usinagens

Custos Horários Produtivo 
e Improdutivo dos 
Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo 
e Improdutivo dos 
Equipamentos

Custos Horários Produtivo 
e Improdutivo dos 
Equipamentos
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Composição 
Auxiliar

 5940 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 
CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0083000 192,00 1,59

Composição 
Auxiliar

 91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0138000 76,05 1,04

Composição 
Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0198000 267,74 5,30

Composição 
Auxiliar

 5942 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 
CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0105000 92,50 0,97

MO sem 
LS =>

1,40 LS => 0,00 MO com LS => 1,40

Valor do 
BDI =>

2,13 11,03

 4.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  102704 SINAPI TUBO DE PEAD CORRUGADO PERFURADO, DN 100 MM, PARA DRENO - 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_07/2021
M 1,0000000 11,21 11,21

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0049000 30,92 0,15

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0148000 22,72 0,33

Insumo  00038052 SINAPI TUBO DRENO, CORRUGADO, ESPIRALADO, FLEXIVEL, PERFURADO, EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD), DN 100 MM, (4") PARA 
DRENAGEM - EM ROLO (NORMA DNIT 093/2006 - E.M)

M 1,0030000 10,70 10,73

MO sem 
LS =>

0,30 LS => 0,00 MO com LS => 0,30

Valor do 
BDI =>

2,68 13,89

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5 ORSE Placa de inauguração de obra em alumínio 0,50 x 0,70 m un 1,0000000 2.120,10 2.120,10

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  

00004750/SI
NAPI 

ORSE Pedreiro (horista) h 0,6000000 20,44 12,26

Composição  10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,6000000 3,73 2,23

Serviços Iniciais de Obras 
CivisTipo
Mão de Obra

Provisórios

Custos Horários Produtivo 
e Improdutivo dos 
Equipamentos
Custos Horários Produtivo 
e Improdutivo dos 
Equipamentos

Custos Horários Produtivo 
e Improdutivo dos 
Equipamentos

Custos Horários Produtivo 
e Improdutivo dos 
Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Drenos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Página 6 de 41



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DE IPUPIARA

PRAÇA SANTOS DUMONT, 101 - 47590-000
IPUPIARA - BA

CNPJ: 13.798.384/0001-81

Insumo  
00006111/SI

NAPI 

ORSE Servente de obras (horista) h 0,6000000 14,58 8,74

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,6000000 3,86 2,31
Composição  1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 

areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte
m³ 0,0040000 534,76 2,13

Insumo  1772 ORSE Placa de inauguração em alumínio fundido medindo 0,50 x 0,70 m un 1,0000000 2.092,40 2.092,40

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  

00004750/SI
NAPI 

ORSE Pedreiro (horista) h 0,6000000 20,44 12,26

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0054720 12,54 0,06
Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0001200 15,40 0,00
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1237888 14,00 1,73
Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0001200 13,52 0,00
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0018240 193,04 0,35
Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0972056 4,50 0,43
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1237888 5,00 0,61
Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0009728 6,00 0,00
Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0000600 28,00 0,00
Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0004200 10,22 0,00
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0021888 18,00 0,03
Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0004200 11,60 0,00
Insumo  

00012894/SI
NAPI 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002432 20,11 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0054720 4,81 0,02
Insumo  

00012892/SI
NAPI 

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0027968 10,87 0,03

Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0002400 18,80 0,00
Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0000600 25,95 0,00
Insumo  

00012895/SI
NAPI 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 
(classe b)

un 0,0007296 13,50 0,00

Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0001200 44,00 0,00
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004864 300,00 0,14
Insumo  

00012893/SI
NAPI 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0009728 73,93 0,07

Material
Material
Material
Material
Material
Material

Material
Material

Material
Material
Material

Material
Serviços
Material

Mão de Obra

Provisórios
Argamassas

Material

Detalhamento de Cálculo ORSE
Tipo
Mão de Obra

Serviços
Material
Material
Material
Material
Material
Serviços
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Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0054720 205,00 1,12
Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0002400 18,75 0,00
Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0000600 319,90 0,01
Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0003000 12,90 0,00
Insumo  

00006111/SI
NAPI 

ORSE Servente de obras (horista) h 0,6160000 14,58 8,98

Insumo  
00002711/SI

NAPI 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 
camara

un 0,0001232 185,23 0,02

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0001848 18,58 0,00
Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0000616 37,80 0,00
Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0001232 36,90 0,00
Insumo  

00001379/SI
NAPI 

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 1,8088000 0,78 1,41

Insumo  
00000370/SI

NAPI 

ORSE Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,0043200 100,00 0,43

Insumo  1772 ORSE Placa de inauguração em alumínio fundido medindo 0,50 x 0,70 m un 1,0000000 2.092,40 2.092,40
MO sem 

LS =>
21,24 LS => 0,00 MO com LS => 21,24

Valor do 
BDI =>

508,18 2.628,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 

areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte
m³ 1,0000000 534,76 534,76

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  

00001379/SI
NAPI 

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 452,2000000 0,78 352,71

Insumo  
00006111/SI

NAPI 

ORSE Servente de obras (horista) h 4,0000000 14,58 58,32

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 4,0000000 3,86 15,44
Insumo  

00000370/SI
NAPI 

ORSE Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 1,0800000 100,00 108,00

Mão de Obra

Material

Material
Material
Material
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares
Tipo
Argamassas

Tipo
Material

Mão de Obra

Provisórios
Material

Detalhamento de Cálculo ORSE

Material
Material
Material
Material
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Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  

00001379/SI
NAPI 

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 452,2000000 0,78 352,71

Insumo  
00006111/SI

NAPI 

ORSE Servente de obras (horista) h 4,0000000 14,58 58,32

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0180000 12,54 0,22
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0072000 18,00 0,12
Insumo  

00012893/SI
NAPI 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0032000 73,93 0,23

Insumo  
00002711/SI

NAPI 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 
camara

un 0,0008000 185,23 0,14

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0012000 18,58 0,02
Insumo  

00012895/SI
NAPI 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 
(classe b)

un 0,0024000 13,50 0,03

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0180000 205,00 3,69
Insumo  

00012894/SI
NAPI 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0008000 20,11 0,01

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0032000 6,00 0,01
Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0004000 37,80 0,01
Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,3764000 4,50 1,69
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0016000 300,00 0,48
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0060000 193,04 1,15
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,4072000 5,00 2,03
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,4072000 14,00 5,70
Insumo  

00012892/SI
NAPI 

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0092000 10,87 0,10

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0008000 36,90 0,02
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0180000 4,81 0,08
Insumo  

00000370/SI
NAPI 

ORSE Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 1,0800000 100,00 108,00

MO sem 
LS =>

58,32 LS => 0,00 MO com LS => 58,32

Valor do 
BDI =>

128,18 662,94

Material

Material
Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Material

Mão de Obra

Serviços
Material
Material

Material

Material
Material

Material
Material

Material
Material
Material
Serviços
Material
Serviços
Material
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Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 76,05 76,05

Composição 
Auxiliar

 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 33,09 33,09

Composição 
Auxiliar

 91380 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 27,75 27,75

Composição 
Auxiliar

 91382 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,37 4,37

Composição 
Auxiliar

 91381 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 10,84 10,84

MO sem 
LS =>

25,31 LS => 0,00 MO com LS => 25,31

Valor do 
BDI =>

18,22 94,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 267,74 267,74

Composição 
Auxiliar

 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 33,09 33,09

Composição 
Auxiliar

 91380 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 27,75 27,75

Composição 
Auxiliar

 91384 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 141,25 141,25

Tipo
Custos Horários Produtivo 
e Improdutivo dos 
Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Operação dos 
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Operação dos 
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Operação dos 

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 
e Improdutivo dos 
Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Operação dos 
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Operação dos 
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Composição 
Auxiliar

 91382 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,37 4,37

Composição 
Auxiliar

 91381 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 10,84 10,84

Composição 
Auxiliar

 91383 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 50,44 50,44

MO sem 
LS =>

25,31 LS => 0,00 MO com LS => 25,31

Valor do 
BDI =>

64,17 331,91

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91380 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 27,75 27,75

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000342 708.565,85 24,23

Insumo  00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000603 58.454,10 3,52

MO sem 
LS =>

0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do 
BDI =>

6,65 34,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91382 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,37 4,37

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000057 708.565,85 4,03

Insumo  00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000059 58.454,10 0,34

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Operação dos 
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Operação dos 

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Operação dos 
Equipamento para 
Aquisição Permanente

Equipamento para 
Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Operação dos 
Equipamento para 
Aquisição Permanente

Equipamento para 
Aquisição Permanente

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Operação dos 
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MO sem 
LS =>

0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do 
BDI =>

1,04 5,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91381 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 10,84 10,84

Insumo  00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000146 58.454,10 0,85

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000141 708.565,85 9,99

MO sem 
LS =>

0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do 
BDI =>

2,59 13,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91383 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 50,44 50,44

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000642 708.565,85 45,48

Insumo  00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 (INCLUI 
MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000849 58.454,10 4,96

MO sem 
LS =>

0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do 
BDI =>

12,09 62,53

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91384 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 141,25 141,25

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 23,7000000 5,96 141,25

Tipo
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Operação dos 
Equipamento para 
Aquisição Permanente

Equipamento para 
Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Operação dos 
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Operação dos 
Equipamento para 
Aquisição Permanente
Equipamento para 
Aquisição Permanente

Valor com BDI =>
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MO sem 
LS =>

0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do 
BDI =>

33,85 175,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 76,92 76,92

Composição 
Auxiliar

 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 32,15 32,15

Composição 
Auxiliar

 91398 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,52 4,52

Composição 
Auxiliar

 91396 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 29,03 29,03

Composição 
Auxiliar

 91397 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 11,22 11,22

MO sem 
LS =>

24,37 LS => 0,00 MO com LS => 24,37

Valor do 
BDI =>

18,43 95,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 320,07 320,07

Composição 
Auxiliar

 91398 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,52 4,52

Composição 
Auxiliar

 91397 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 11,22 11,22

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Operação dos 
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Operação dos 

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 
e Improdutivo dos 
Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Operação dos 
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Operação dos 
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Operação dos 

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 
e Improdutivo dos 
Equipamentos

Página 13 de 41



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DE IPUPIARA

PRAÇA SANTOS DUMONT, 101 - 47590-000
IPUPIARA - BA

CNPJ: 13.798.384/0001-81

Composição 
Auxiliar

 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 32,15 32,15

Composição 
Auxiliar

 5763 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 51,48 51,48

Composição 
Auxiliar

 53831 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 191,67 191,67

Composição 
Auxiliar

 91396 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 29,03 29,03

MO sem 
LS =>

24,37 LS => 0,00 MO com LS => 24,37

Valor do 
BDI =>

76,72 396,79

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91396 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 29,03 29,03

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000343 708.565,85 24,30

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 
AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 
TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000551 85.950,00 4,73

MO sem 
LS =>

0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do 
BDI =>

6,95 35,98

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91398 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,52 4,52

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Operação dos 
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Operação dos 
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Operação dos 

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Operação dos 
Equipamento para 
Aquisição Permanente

Equipamento para 
Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Operação dos 
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Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000057 708.565,85 4,03

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 
AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 
TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000058 85.950,00 0,49

MO sem 
LS =>

0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do 
BDI =>

1,08 5,60

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91397 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 11,22 11,22

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000141 708.565,85 9,99

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 
AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 
TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000144 85.950,00 1,23

MO sem 
LS =>

0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do 
BDI =>

2,68 13,90

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5763 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 51,48 51,48

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000643 708.565,85 45,56

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 
AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 
TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000689 85.950,00 5,92

MO sem 
LS =>

0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Operação dos 
Equipamento para 
Aquisição Permanente

Equipamento para 
Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Operação dos 
Equipamento para 
Aquisição Permanente

Equipamento para 
Aquisição Permanente

Equipamento para 
Aquisição Permanente

Equipamento para 
Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
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Valor do 
BDI =>

12,33 63,81

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  53831 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 191,67 191,67

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 32,1600000 5,96 191,67
MO sem 

LS =>
0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do 
BDI =>

45,94 237,61

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 30,49 30,49
Composição 
Auxiliar

 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) H 1,0000000 21,50 21,50
Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,44 0,44

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem 
LS =>

21,74 LS => 0,00 MO com LS => 21,74

Valor do 
BDI =>

7,30 37,79

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) H 0,0115400 21,50 0,24
MO sem 

LS =>
0,24 LS => 0,00 MO com LS => 0,24

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Operação dos 
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
ParâmetrosLivro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Mão de Obra
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Valor do 
BDI =>

0,05 0,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,70 0,70

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) H 0,0212000 33,27 0,70
MO sem 

LS =>
0,70 LS => 0,00 MO com LS => 0,70

Valor do 
BDI =>

0,16 0,86

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,12 0,12

Insumo  00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) H 0,0050900 25,19 0,12
MO sem 

LS =>
0,12 LS => 0,00 MO com LS => 0,12

Valor do 
BDI =>

0,02 0,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95347 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,12 0,12

Insumo  00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) H 0,0050900 24,25 0,12
MO sem 

LS =>
0,12 LS => 0,00 MO com LS => 0,12

Valor do 
BDI =>

0,02 0,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95363 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MOTONIVELADORA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,37 0,37

Insumo  00004239 SINAPI OPERADOR DE MOTONIVELADORA (HORISTA) H 0,0083100 45,15 0,37
MO sem 

LS =>
0,37 LS => 0,00 MO com LS => 0,37

Valor do 
BDI =>

0,08 0,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Valor com BDI =>
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Composição  95364 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00004248 SINAPI OPERADOR DE PA CARREGADEIRA (HORISTA) H 0,0083100 29,90 0,24
MO sem 

LS =>
0,24 LS => 0,00 MO com LS => 0,24

Valor do 
BDI =>

0,05 0,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95366 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00004238 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR (HORISTA) H 0,0083100 29,90 0,24
MO sem 

LS =>
0,24 LS => 0,00 MO com LS => 0,24

Valor do 
BDI =>

0,05 0,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95367 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE USINA DE ASFALTO, DE 

SOLOS OU DE CONCRETO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,37 0,37

Insumo  00004233 SINAPI OPERADOR DE USINA DE ASFALTO, DE SOLOS OU DE CONCRETO 
(HORISTA)

H 0,0083100 45,15 0,37

MO sem 
LS =>

0,37 LS => 0,00 MO com LS => 0,37

Valor do 
BDI =>

0,08 0,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,45 0,45

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,0212000 21,50 0,45
MO sem 

LS =>
0,45 LS => 0,00 MO com LS => 0,45

Valor do 
BDI =>

0,10 0,55

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,0147600 21,50 0,31

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
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MO sem 
LS =>

0,31 LS => 0,00 MO com LS => 0,31

Valor do 
BDI =>

0,07 0,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA
H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,0212000 13,56 0,28
MO sem 

LS =>
0,28 LS => 0,00 MO com LS => 0,28

Valor do 
BDI =>

0,06 0,34

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 36,84 36,84
Composição 
Auxiliar

 95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,70 0,70

Insumo  00043463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 33,27 33,27
Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043487 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,28 1,28

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem 
LS =>

33,97 LS => 0,00 MO com LS => 33,97

Valor do 
BDI =>

8,83 45,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 1,0000000 3,73 3,73

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05
Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0002000 15,40 0,00
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42
Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0002000 13,52 0,00
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 193,04 0,28
Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0654000 4,50 0,29

Mão de Obra
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Provisórios

Tipo
Serviços
Material
Material
Material
Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
ParâmetrosLivro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Página 19 de 41



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DE IPUPIARA

PRAÇA SANTOS DUMONT, 101 - 47590-000
IPUPIARA - BA

CNPJ: 13.798.384/0001-81

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50
Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 6,00 0,00
Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0001000 28,00 0,00
Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0007000 10,22 0,00
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03
Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0007000 11,60 0,00
Insumo  

00012894/SI
NAPI 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 20,11 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,81 0,02
Insumo  

00012892/SI
NAPI 

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 10,87 0,02

Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0004000 18,80 0,00
Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0001000 25,95 0,00
Insumo  

00012895/SI
NAPI 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 
(classe b)

un 0,0006000 13,50 0,00

Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0002000 44,00 0,00
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12
Insumo  

00012893/SI
NAPI 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0008000 73,93 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 205,00 0,92
Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0004000 18,75 0,00
Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0001000 319,90 0,03
Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0005000 12,90 0,00

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05
Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0002000 15,40 0,00
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42
Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0002000 13,52 0,00
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 193,04 0,28
Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0654000 4,50 0,29
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50
Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 6,00 0,00
Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0001000 28,00 0,00
Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0007000 10,22 0,00
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03

Material
Material
Material
Material
Material
Serviços
Material
Material
Material
Material

Material
Material
Material

Material
Material

Material
Material
Material

Material
Serviços
Material

Material
Material
Material
Material

Detalhamento de Cálculo ORSE
Tipo
Serviços

Serviços
Material
Material
Material
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Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0007000 11,60 0,00
Insumo  

00012894/SI
NAPI 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 20,11 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,81 0,02
Insumo  

00012892/SI
NAPI 

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 10,87 0,02

Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0004000 18,80 0,00
Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0001000 25,95 0,00
Insumo  

00012895/SI
NAPI 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 
(classe b)

un 0,0006000 13,50 0,00

Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0002000 44,00 0,00
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12
Insumo  

00012893/SI
NAPI 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0008000 73,93 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 205,00 0,92
Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0004000 18,75 0,00
Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0001000 319,90 0,03
Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0005000 12,90 0,00

MO sem 
LS =>

0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do 
BDI =>

0,89 4,62

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,86 3,86

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03
Insumo  

00012893/SI
NAPI 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0008000 73,93 0,05

Insumo  
00002711/SI

NAPI 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 
camara

un 0,0002000 185,23 0,03

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0003000 18,58 0,00

Serviços
Material

Material
Material
Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Provisórios

Tipo
Serviços
Material
Material

Material

Material

Material
Material

Material
Material

Material
Material
Material

Material
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Insumo  
00012895/SI

NAPI 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 
(classe b)

un 0,0006000 13,50 0,00

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 205,00 0,92
Insumo  

00012894/SI
NAPI 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 20,11 0,00

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 6,00 0,00
Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0001000 37,80 0,00
Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0941000 4,50 0,42
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12
Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 193,04 0,28
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42
Insumo  

00012892/SI
NAPI 

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 10,87 0,02

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0002000 36,90 0,00
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,81 0,02

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03
Insumo  

00012893/SI
NAPI 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0008000 73,93 0,05

Insumo  
00002711/SI

NAPI 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 
camara

un 0,0002000 185,23 0,03

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0003000 18,58 0,00
Insumo  

00012895/SI
NAPI 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 
(classe b)

un 0,0006000 13,50 0,00

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 205,00 0,92
Insumo  

00012894/SI
NAPI 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 20,11 0,00

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 6,00 0,00
Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0001000 37,80 0,00
Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0941000 4,50 0,42
Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12

Material
Material

Material
Material
Material
Serviços

Material
Material
Material
Serviços
Material
Serviços
Material
Material

Material
Material

Detalhamento de Cálculo ORSE
Tipo
Serviços
Material
Material

Material

Material
Material

Material

Material
Material
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Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 193,04 0,28
Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50
Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42
Insumo  

00012892/SI
NAPI 

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 10,87 0,02

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0002000 36,90 0,00
Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,81 0,02

MO sem 
LS =>

0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do 
BDI =>

0,92 4,78

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93428 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, POTÊNCIA 150 KVA, MOTOR A DIESEL- 

CHI DIURNO. AF_03/2016
CHI 1,0000000 8,83 8,83

Composição 
Auxiliar

 93423 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, POTÊNCIA 150 KVA, MOTOR A DIESEL- 
DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 6,53 6,53

Composição 
Auxiliar

 93424 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, POTÊNCIA 150 KVA, MOTOR A DIESEL- 
JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 2,30 2,30

MO sem 
LS =>

0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do 
BDI =>

2,11 10,94

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93427 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, POTÊNCIA 150 KVA, MOTOR A DIESEL- 

CHP DIURNO. AF_03/2016
CHP 1,0000000 174,32 174,32

Composição 
Auxiliar

 93423 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, POTÊNCIA 150 KVA, MOTOR A DIESEL- 
DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 6,53 6,53

Composição 
Auxiliar

 93426 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, POTÊNCIA 150 KVA, MOTOR A DIESEL- 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 159,66 159,66

Composição 
Auxiliar

 93424 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, POTÊNCIA 150 KVA, MOTOR A DIESEL- 
JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 2,30 2,30

Composição 
Auxiliar

 93425 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, POTÊNCIA 150 KVA, MOTOR A DIESEL- 
MANUTENÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 5,83 5,83

MO sem 
LS =>

0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do 
BDI =>

41,78 216,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo
Custos Horários Produtivo 
e Improdutivo dos 
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 

Valor com BDI =>

Tipo

Material
Serviços
Material
Material

Material
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 
e Improdutivo dos 
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 

Valor com BDI =>
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Composição  93423 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, POTÊNCIA 150 KVA, MOTOR A DIESEL- 
DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 6,53 6,53

Insumo  00036501 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONARIO, POTENCIA 150 KVA, MOTOR DIESEL UN 0,0000400 163.312,76 6,53
MO sem 

LS =>
0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do 
BDI =>

1,56 8,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93424 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, POTÊNCIA 150 KVA, MOTOR A DIESEL- 

JUROS. AF_03/2016
H 1,0000000 2,30 2,30

Insumo  00036501 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONARIO, POTENCIA 150 KVA, MOTOR DIESEL UN 0,0000141 163.312,76 2,30
MO sem 

LS =>
0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do 
BDI =>

0,55 2,85

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93425 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, POTÊNCIA 150 KVA, MOTOR A DIESEL- 

MANUTENÇÃO. AF_03/2016
H 1,0000000 5,83 5,83

Insumo  00036501 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONARIO, POTENCIA 150 KVA, MOTOR DIESEL UN 0,0000357 163.312,76 5,83
MO sem 

LS =>
0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do 
BDI =>

1,39 7,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  93426 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, POTÊNCIA 150 KVA, MOTOR A DIESEL- 

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_03/2016
H 1,0000000 159,66 159,66

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 26,7900000 5,96 159,66
MO sem 

LS =>
0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do 
BDI =>

38,27 197,93

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5934 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. 
AF_06/2014

CHI 1,0000000 116,59 116,59

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 
e Improdutivo dos 
Equipamentos

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Equipamento para 
Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Equipamento para 
Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Equipamento para 
Aquisição Permanente
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Composição 
Auxiliar

 89229 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - JUROS. 
AF_06/2014

H 1,0000000 16,49 16,49

Composição 
Auxiliar

 89228 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 46,80 46,80

Composição 
Auxiliar

 88300 SINAPI OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 53,30 53,30

MO sem 
LS =>

45,52 LS => 0,00 MO com LS => 45,52

Valor do 
BDI =>

27,94 144,53

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5932 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014

CHP 1,0000000 275,20 275,20

Composição 
Auxiliar

 89228 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 46,80 46,80

Composição 
Auxiliar

 88300 SINAPI OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 53,30 53,30

Composição 
Auxiliar

 5779 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 75,23 75,23

Composição 
Auxiliar

 89229 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - JUROS. 
AF_06/2014

H 1,0000000 16,49 16,49

Composição 
Auxiliar

 53849 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - MATERIAIS 
NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 83,38 83,38

MO sem 
LS =>

45,52 LS => 0,00 MO com LS => 45,52

Valor do 
BDI =>

65,96 341,16

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89228 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 46,80 46,80

Insumo  00004090 SINAPI MOTONIVELADORA POTENCIA BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13843 KG, LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M

UN 0,0000400 1.170.000,00 46,80

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Equipamento para 
Aquisição Permanente

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 
e Improdutivo dos 
Equipamentos
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
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MO sem 
LS =>

0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do 
BDI =>

11,21 58,01

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89229 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - JUROS. 
AF_06/2014

H 1,0000000 16,49 16,49

Insumo  00004090 SINAPI MOTONIVELADORA POTENCIA BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13843 KG, LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M

UN 0,0000141 1.170.000,00 16,49

MO sem 
LS =>

0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do 
BDI =>

3,95 20,44

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5779 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 75,23 75,23

Insumo  00004090 SINAPI MOTONIVELADORA POTENCIA BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13843 KG, LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M

UN 0,0000643 1.170.000,00 75,23

MO sem 
LS =>

0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do 
BDI =>

18,03 93,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  53849 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - MATERIAIS 
NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 83,38 83,38

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 13,9900000 5,96 83,38
MO sem 

LS =>
0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do 
BDI =>

19,98 103,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 33,09 33,09
Composição 
Auxiliar

 95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,12 0,12
Livro SINAPI: Cálculos e 
ParâmetrosLivro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Equipamento para 
Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Equipamento para 
Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Página 26 de 41



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DE IPUPIARA

PRAÇA SANTOS DUMONT, 101 - 47590-000
IPUPIARA - BA

CNPJ: 13.798.384/0001-81

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) H 1,0000000 25,19 25,19
MO sem 

LS =>
25,31 LS => 0,00 MO com LS => 25,31

Valor do 
BDI =>

7,93 41,02

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 32,15 32,15
Composição 
Auxiliar

 95347 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,12 0,12

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) H 1,0000000 24,25 24,25
Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

MO sem 
LS =>

24,37 LS => 0,00 MO com LS => 24,37

Valor do 
BDI =>

7,70 39,85

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
ParâmetrosLivro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Mão de Obra
Material
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Composição  88300 SINAPI OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 53,30 53,30

Composição 
Auxiliar

 95363 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MOTONIVELADORA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,37 0,37

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00004239 SINAPI OPERADOR DE MOTONIVELADORA (HORISTA) H 1,0000000 45,15 45,15
Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem 
LS =>

45,52 LS => 0,00 MO com LS => 45,52

Valor do 
BDI =>

12,77 66,07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88301 SINAPI OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 37,92 37,92

Composição 
Auxiliar

 95364 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00004248 SINAPI OPERADOR DE PA CARREGADEIRA (HORISTA) H 1,0000000 29,90 29,90
Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

MO sem 
LS =>

30,14 LS => 0,00 MO com LS => 30,14

Material

Mão de Obra
Material

Material

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Mão de Obra
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material
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Valor do 
BDI =>

9,08 47,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 1,0000000 37,92 37,92

Composição 
Auxiliar

 95366 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00004238 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR (HORISTA) H 1,0000000 29,90 29,90
Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

MO sem 
LS =>

30,14 LS => 0,00 MO com LS => 30,14

Valor do 
BDI =>

9,08 47,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88304 SINAPI OPERADOR DE USINA DE ASFALTO, DE SOLOS OU DE CONCRETO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 1,0000000 53,30 53,30

Composição 
Auxiliar

 95367 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE USINA DE ASFALTO, DE 
SOLOS OU DE CONCRETO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,37 0,37

Insumo  00004233 SINAPI OPERADOR DE USINA DE ASFALTO, DE SOLOS OU DE CONCRETO 
(HORISTA)

H 1,0000000 45,15 45,15

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Mão de Obra
Material

Material

Valor com BDI =>
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Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

MO sem 
LS =>

45,52 LS => 0,00 MO com LS => 45,52

Valor do 
BDI =>

12,77 66,07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 30,92 30,92
Composição 
Auxiliar

 95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,45 0,45

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1,0000000 21,50 21,50
Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

MO sem 
LS =>

21,95 LS => 0,00 MO com LS => 21,95

Valor do 
BDI =>

7,41 38,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 32,59 32,59
Composição 
Auxiliar

 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 2,05 2,05

Insumo  00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,85 1,85

Mão de Obra
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
ParâmetrosLivro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
ParâmetrosLivro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Material
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Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 1,0000000 21,50 21,50
Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem 
LS =>

21,81 LS => 0,00 MO com LS => 21,81

Valor do 
BDI =>

7,81 40,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 1,0000000 25,08 25,08
Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4529000 32,59 14,76

Insumo  00007340 SINAPI IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR L 0,3257000 31,70 10,32
MO sem 

LS =>
9,87 LS => 0,00 MO com LS => 9,87

Valor do 
BDI =>

6,01 31,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5942 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 
CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 92,50 92,50

Composição 
Auxiliar

 89129 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 
JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 11,41 11,41

Composição 
Auxiliar

 88301 SINAPI OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 37,92 37,92

Composição 
Auxiliar

 89128 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 43,17 43,17

MO sem 
LS =>

30,14 LS => 0,00 MO com LS => 30,14

Valor do 
BDI =>

22,17 114,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 
e Improdutivo dos 
Equipamentos
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Mão de Obra
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Pintura em Madeira
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
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Composição  5940 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 
CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 192,00 192,00

Composição 
Auxiliar

 89129 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 
JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 11,41 11,41

Composição 
Auxiliar

 53858 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 45,53 45,53

Composição 
Auxiliar

 89128 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 43,17 43,17

Composição 
Auxiliar

 53857 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 53,97 53,97

Composição 
Auxiliar

 88301 SINAPI OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 37,92 37,92

MO sem 
LS =>

30,14 LS => 0,00 MO com LS => 30,14

Valor do 
BDI =>

46,02 238,02

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89128 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 43,17 43,17

Insumo  00004262 SINAPI PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTENCIA LIQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE DA CACAMBA DE 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL MAXIMO 
DE 11632 KG

UN 0,0000560 771.000,00 43,17

MO sem 
LS =>

0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do 
BDI =>

10,34 53,51

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89129 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 
JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 11,41 11,41

Insumo  00004262 SINAPI PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTENCIA LIQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE DA CACAMBA DE 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL MAXIMO 
DE 11632 KG

UN 0,0000148 771.000,00 11,41

Equipamento para 
Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Equipamento para 
Aquisição Permanente

Custos Horários Produtivo 
e Improdutivo dos 
Equipamentos
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
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MO sem 
LS =>

0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do 
BDI =>

2,73 14,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  53857 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 53,97 53,97

Insumo  00004262 SINAPI PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTENCIA LIQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE DA CACAMBA DE 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL MAXIMO 
DE 11632 KG

UN 0,0000700 771.000,00 53,97

MO sem 
LS =>

0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do 
BDI =>

12,93 66,90

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  53858 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 45,53 45,53

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 7,6400000 5,96 45,53
MO sem 

LS =>
0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do 
BDI =>

10,91 56,44

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96464 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIÁVEL, 

POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 
ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. AF_06/2017

CHI 1,0000000 101,05 101,05

Composição 
Auxiliar

 96459 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIÁVEL, 
POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 
ROLAGEM 2,30 M - JUROS. AF_06/2017

H 1,0000000 13,35 13,35

Composição 
Auxiliar

 88303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 37,92 37,92

Composição 
Auxiliar

 96460 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIÁVEL, 
POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 
ROLAGEM 2,30 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2017

H 1,0000000 49,78 49,78

MO sem 
LS =>

30,14 LS => 0,00 MO com LS => 30,14

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Equipamento para 
Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 
e Improdutivo dos 
Equipamentos
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
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Valor do 
BDI =>

24,22 125,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96463 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIÁVEL, 

POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 
ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AF_06/2017

CHP 1,0000000 226,94 226,94

Composição 
Auxiliar

 96459 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIÁVEL, 
POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 
ROLAGEM 2,30 M - JUROS. AF_06/2017

H 1,0000000 13,35 13,35

Composição 
Auxiliar

 96460 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIÁVEL, 
POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 
ROLAGEM 2,30 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2017

H 1,0000000 49,78 49,78

Composição 
Auxiliar

 96458 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIÁVEL, 
POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 
ROLAGEM 2,30 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2017

H 1,0000000 62,30 62,30

Composição 
Auxiliar

 88303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 37,92 37,92

Composição 
Auxiliar

 96457 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIÁVEL, 
POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 
ROLAGEM 2,30 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2017

H 1,0000000 63,59 63,59

MO sem 
LS =>

30,14 LS => 0,00 MO com LS => 30,14

Valor do 
BDI =>

54,39 281,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96460 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIÁVEL, 

POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 
ROLAGEM 2,30 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2017

H 1,0000000 49,78 49,78

Insumo  00014511 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 
ROLAGEM 2,30 M

UN 0,0000533 934.134,43 49,78

MO sem 
LS =>

0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do 
BDI =>

11,93 61,71

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96459 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIÁVEL, 

POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 
ROLAGEM 2,30 M - JUROS. AF_06/2017

H 1,0000000 13,35 13,35

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 
e Improdutivo dos 
Equipamentos
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Equipamento para 
Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
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Insumo  00014511 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 
ROLAGEM 2,30 M

UN 0,0000143 934.134,43 13,35

MO sem 
LS =>

0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do 
BDI =>

3,19 16,54

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96458 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIÁVEL, 

POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 
ROLAGEM 2,30 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2017

H 1,0000000 62,30 62,30

Insumo  00014511 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 
ROLAGEM 2,30 M

UN 0,0000667 934.134,43 62,30

MO sem 
LS =>

0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do 
BDI =>

14,93 77,23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96457 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIÁVEL, 

POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 
ROLAGEM 2,30 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2017

H 1,0000000 63,59 63,59

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 10,6700000 5,96 63,59
MO sem 

LS =>
0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do 
BDI =>

15,24 78,83

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5685 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 
16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 75,98 75,98

Composição 
Auxiliar

 88303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 37,92 37,92

Composição 
Auxiliar

 89210 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 
POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 
16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 30,01 30,01

Tipo
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Equipamento para 
Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Material

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 
e Improdutivo dos 
Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Operação dos 

Equipamento para 
Aquisição Permanente

Valor com BDI =>
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Composição 
Auxiliar

 89211 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 
POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 
16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 8,05 8,05

MO sem 
LS =>

30,14 LS => 0,00 MO com LS => 30,14

Valor do 
BDI =>

18,21 94,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5684 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 
16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 170,44 170,44

Composição 
Auxiliar

 5674 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 
POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 
16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 37,55 37,55

Composição 
Auxiliar

 89210 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 
POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 
16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 30,01 30,01

Composição 
Auxiliar

 88303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 37,92 37,92

Composição 
Auxiliar

 89211 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 
POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 
16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 8,05 8,05

Composição 
Auxiliar

 53788 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 
POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 
16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2014

H 1,0000000 56,91 56,91

MO sem 
LS =>

30,14 LS => 0,00 MO com LS => 30,14

Valor do 
BDI =>

40,85 211,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89210 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 
16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 30,01 30,01

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Operação dos 
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Operação dos 

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Operação dos 

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Operação dos 

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 
e Improdutivo dos 
Equipamentos

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Operação dos 
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Operação dos 
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Insumo  00010646 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO DE UM CILINDRO, ACO LISO, 
POTENCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MAXIMO 8,1 T, IMPACTO DINAMICO 
16,15/9,5 T, LARGURA TRABALHO 1,68 M

UN 0,0000533 563.074,07 30,01

MO sem 
LS =>

0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do 
BDI =>

7,19 37,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89211 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 
16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 8,05 8,05

Insumo  00010646 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO DE UM CILINDRO, ACO LISO, 
POTENCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MAXIMO 8,1 T, IMPACTO DINAMICO 
16,15/9,5 T, LARGURA TRABALHO 1,68 M

UN 0,0000143 563.074,07 8,05

MO sem 
LS =>

0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do 
BDI =>

1,92 9,97

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5674 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 
16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 37,55 37,55

Insumo  00010646 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO DE UM CILINDRO, ACO LISO, 
POTENCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MAXIMO 8,1 T, IMPACTO DINAMICO 
16,15/9,5 T, LARGURA TRABALHO 1,68 M

UN 0,0000667 563.074,07 37,55

MO sem 
LS =>

0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do 
BDI =>

9,00 46,55

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  53788 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 
16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2014

H 1,0000000 56,91 56,91

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 9,5500000 5,96 56,91
MO sem 

LS =>
0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Material

Equipamento para 
Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Operação dos 
Equipamento para 
Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Operação dos 
Equipamento para 
Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Manutenção e Materiais na 
Operação dos 
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Valor do 
BDI =>

13,64 70,55

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,72 22,72
Composição 
Auxiliar

 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 13,56 13,56
Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,39 1,39

MO sem 
LS =>

13,84 LS => 0,00 MO com LS => 13,84

Valor do 
BDI =>

5,44 28,16

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95122 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, 

POTENCIA 75KW - CHI DIURNO. AF_07/2016
CHI 1,0000000 242,54 242,54

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0000000 22,72 90,88

Composição 
Auxiliar

 88304 SINAPI OPERADOR DE USINA DE ASFALTO, DE SOLOS OU DE CONCRETO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 53,30 53,30

Composição 
Auxiliar

 95119 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, 
POTENCIA 75KW - JUROS. AF_07/2016

H 1,0000000 23,19 23,19

Composição 
Auxiliar

 95118 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, 
POTENCIA 75KW - DEPRECIAÇÃO. AF_07/2016

H 1,0000000 75,17 75,17

MO sem 
LS =>

100,88 LS => 0,00 MO com LS => 100,88

Valor do 
BDI =>

58,13 300,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo
Livro SINAPI: Cálculos e 
ParâmetrosLivro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Mão de Obra
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Custos Horários Produtivo 
e Improdutivo dos 
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
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Composição  95121 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, 
POTENCIA 75KW - CHP DIURNO. AF_07/2016

CHP 1,0000000 394,27 394,27

Composição 
Auxiliar

 95120 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, 
POTENCIA 75KW - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_07/2016

H 1,0000000 69,48 69,48

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0000000 22,72 90,88

Composição 
Auxiliar

 88304 SINAPI OPERADOR DE USINA DE ASFALTO, DE SOLOS OU DE CONCRETO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 53,30 53,30

Composição 
Auxiliar

 95118 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, 
POTENCIA 75KW - DEPRECIAÇÃO. AF_07/2016

H 1,0000000 75,17 75,17

Composição 
Auxiliar

 95119 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, 
POTENCIA 75KW - JUROS. AF_07/2016

H 1,0000000 23,19 23,19

Composição 
Auxiliar

 5707 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, 
POTENCIA 75KW - MANUTENÇÃO. AF_07/2016

H 1,0000000 82,25 82,25

MO sem 
LS =>

100,88 LS => 0,00 MO com LS => 100,88

Valor do 
BDI =>

94,50 488,77

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95118 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, 

POTENCIA 75KW - DEPRECIAÇÃO. AF_07/2016
H 1,0000000 75,17 75,17

Insumo  00009921 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, DOSADORES TRIPLOS, CALHA 
VIBRATORIA CAPACIDADE DE 200 A 500 T/H, POTENCIA DE 75 KW

UN 0,0000457 1.645.034,46 75,17

MO sem 
LS =>

0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do 
BDI =>

18,01 93,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95119 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, 

POTENCIA 75KW - JUROS. AF_07/2016
H 1,0000000 23,19 23,19

Insumo  00009921 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, DOSADORES TRIPLOS, CALHA 
VIBRATORIA CAPACIDADE DE 200 A 500 T/H, POTENCIA DE 75 KW

UN 0,0000141 1.645.034,46 23,19

MO sem 
LS =>

0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do 
BDI =>

5,55 28,74

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5707 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, 

POTENCIA 75KW - MANUTENÇÃO. AF_07/2016
H 1,0000000 82,25 82,25

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 

Custos Horários Produtivo 
e Improdutivo dos 
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Equipamento para 
Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Equipamento para 
Aquisição Permanente
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Insumo  00009921 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, DOSADORES TRIPLOS, CALHA 
VIBRATORIA CAPACIDADE DE 200 A 500 T/H, POTENCIA DE 75 KW

UN 0,0000500 1.645.034,46 82,25

MO sem 
LS =>

0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do 
BDI =>

19,71 101,96

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95120 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, 

POTENCIA 75KW - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_07/2016
H 1,0000000 69,48 69,48

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 63,7500000 1,09 69,48
MO sem 

LS =>
0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do 
BDI =>

16,65 86,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96393 SINAPI USINAGEM DE BRITA GRADUADA SIMPLES. AF_09/2025 m³ 1,0000000 186,16 186,16
Composição 
Auxiliar

 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0120664 36,84 0,44

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0241328 22,72 0,54

Composição 
Auxiliar

 5942 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 
CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0125731 92,50 1,16

Composição 
Auxiliar

 93427 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, POTÊNCIA 150 KVA, MOTOR A DIESEL- 
CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 0,0064467 174,32 1,12

Composição 
Auxiliar

 93428 SINAPI GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO, POTÊNCIA 150 KVA, MOTOR A DIESEL- 
CHI DIURNO. AF_03/2016

CHI 0,0059508 8,83 0,05

Composição 
Auxiliar

 95122 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, 
POTENCIA 75KW - CHI DIURNO. AF_07/2016

CHI 0,0059508 242,54 1,44

Composição 
Auxiliar

 5940 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 
CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0122221 192,00 2,34

Composição 
Auxiliar

 95121 SINAPI USINA MISTURADORA DE SOLOS, CAPACIDADE DE 200 A 500 TON/H, 
POTENCIA 75KW - CHP DIURNO. AF_07/2016

CHP 0,0064467 394,27 2,54

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE

m³ 0,1470000 116,09 17,06

Insumo  00004741 SINAPI PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) m³ 0,5282900 109,66 57,93
Insumo  00004720 SINAPI PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE
m³ 0,5307600 134,02 71,13

Equipamento para 
Aquisição Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
Depreciação, Juros, 
Impostos e Seguros, 
Franquia

Valor com BDI =>

Custos Horários Produtivo 
e Improdutivo dos 
Material

Material
Material

Tipo
Usinagens
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo 
e Improdutivo dos 
Equipamentos
Custos Horários Produtivo 
e Improdutivo dos 
Custos Horários Produtivo 
e Improdutivo dos 
Custos Horários Produtivo 
e Improdutivo dos 
Custos Horários Produtivo 
e Improdutivo dos 
Equipamentos

Página 40 de 41



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DE IPUPIARA

PRAÇA SANTOS DUMONT, 101 - 47590-000
IPUPIARA - BA

CNPJ: 13.798.384/0001-81

Insumo  00004718 SINAPI PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE

m³ 0,2606000 116,70 30,41

MO sem 
LS =>

2,71 LS => 0,00 MO com LS => 2,71

Valor do 
BDI =>

44,62 230,78

Material

Valor com BDI =>
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OBRA: AGENTE PROMOTOR: DATA: Nº ART/RRT:

CAMPO SOCIETY DA VILA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 28/11/2025 0

ENDEREÇO: AGENTE EXECUTOR: BDI: ENCARGOS SOCIAIS:

VILA DE IBEPITUM PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 23,97% 53,05% MÊS

Nº PROCESSO / SEI: AGENTE FINANCEIRO: DESONERAÇÃO: ENCARGOS SOCIAIS:

0 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA COM DESONERAÇÃO 92,66% HORA

BANCOS:

SINAPI - 09/2025 - Bahia   ORSE - 09/2025 - Sergipe  SEINFRA 028 - Ceará

Item Código Banco Descrição Und Quant. Fórmula CÁLCULO 
  CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL

1   SERVIÇOS INICIAIS
1.1  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
m² 6,00

PLACA 3,00x2,00m
6,00

2   PAVIMENTAÇÃO
2.1  C4752 SEINFRA MANTA GEOTEXTIL, TECIDA 100% POLIPROPILENO, RESISTÊNCIA A 

TRAÇÃO DE 55KN/M E DEFORMAÇÃO INFERIOR A 15% (FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO)

m² 838,98
ÁREA DO CAMPO

838,98

2.2  4908 ORSE PÓ DE PEDRA m³ 80,36 (ÁREA DO CAMPO - ÁREA DA 
DRENAGEM) x 0,20m

80,36

2.3 COTAÇÃO GRAMA VERDE E BRANCA MODELO: GRAMA FIBRILADA 52MM SUPER 
SOCIETY POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE 8800 DTEX - 14 PONTOS A 
CADA 10CM 100% POLIETILENO FIBRILADO DE ALTA DENSIDADE 
PROTEÇÃO 100% ESTABILIZADA CONTRA AÇÃO DS RAIOS U.V DA LUZ 
SOLAR GARANTIA: ATÉ 04 ANOS, INCLUSOS INSUMOS DE INSTALAÇÃO: 
COLA, TAPE, BORRACHA E MÃO DE OBRA

m² 838,98

ÁREA DO CAMPO

838,98

 3   OUTROS ELEMENTOS
 3.1 1900 ORSE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE REDE DE PROTEÇÃO EM NYLON 

MALHA 10 X 10 CM PARA QUADRA DE ESPORTE
m² 961,18 ÁREA DO CAMPO + 1 METRO 

PARA CADA LADO
961,18

 4   DRENAGEM PLUVIAL
 4.1  2660 ORSE APILOAMENTO MANUAL DE FUNDO DE VALA m² 59,10 COMPACTAÇÃO PARA GALERIA 

DE DRENAGEM
59,10

 4.2  96396 SINAPI CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA 
GRADUADA SIMPLES, COM ESPESSURA DE 15 CM - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_09/2024

m³ 59,10
VOLUME DA GALERIA DE 

DRENAGEM

59,10

MEMORIAL DE CÁLCULO
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DE IPUPIARA

PRAÇA SANTOS DUMONT, 101 - 47590-000
IPUPIARA - BA

CNPJ: 13.798.384/0001-81

 4.3  100974 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

m³ 76,83
 VOLUME DA GALERIA X 1,3 

EMPOLAMENTO

76,83

 4.4  C4752 SEINFRA MANTA GEOTEXTIL, TECIDA 100% POLIPROPILENO, RESISTÊNCIA A 
TRAÇÃO DE 55KN/M E DEFORMAÇÃO INFERIOR A 15% (FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO)

m² 334,27
ÁREA DA MANTA DE DRENAGEM

334,27

 4.5  102704 SINAPI TUBO DE PEAD CORRUGADO PERFURADO, DN 100 MM, PARA DRENO - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_07/2021

M 118,20
COMP DO TUBO DE DRENAGEM

118,20

 5   SERVIÇOS COMPLEMENTARES
5.1  5 ORSE PLACA DE INAUGURAÇÃO DE OBRA EM ALUMÍNIO 0,50 X 0,70 M un 1,00 PLACA DE INAUGURAÇÃO 1,00
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